
Processo Administrativo de Licitação: 
Pregão Presencial: nº 27/2022
Forma de Licitação: Pregão Presencial
Tipo de Licitação: Menor Preço por 
Legislação Aplicável: Lei Federal nº 8.666/93 
10.520/02, Leis Complementar
Data e Hora para Inicio do Credenciamento:
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 
09h00min 
Contato: (33) 3244-1381 –
Local: Rua Ary Machado, 599
 
1 -  PREÂMBULO - O Município de 
Permanente de Licitação, 
2022, torna público, para ciência dos interessados
Secretaria Municipal de Administração
Presencial para Contratação de empresa para execução de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva do sistem
Município de Galileia/MG
 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Tipo Menor Preço
integralmente conduzida pel
assessorado por sua equipe de apoio e regida p
conjugado com o disposto no Decreto Municipal nº 
Pregão Presencial no âmbito do Poder Executivo
nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006,
Leis Complementares nº 147/2011 e 155/2016
consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos.
 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais dess
processo as regras constantes no Regimento Interno da Comissão Permanente de 
Licitação, Pregoeiros e Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e
documentação ocorrerão no dia 
para às 09h00min do mesmo dia, 
Rua Ary Machado, nº. 599
 
2 - DO OBJETO E DAS DEFI
Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva do sistema de iluminação pública do município de Galileia
conforme especificações e condições descritas no presente Edital, seus anexos 
e apêndices, incluindo o f
obra.  

 

EDITAL DE PREGÃO 
 

Processo Administrativo de Licitação:  nº 28/2022 
/2022 

Pregão Presencial 
Menor Preço por Item. 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
Complementares nº 123/2006, 147/2011, 155/2016

Data e Hora para Inicio do Credenciamento: 10 de novembro de 2022
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 10 de novembro de 2022

– Email: licitação@galileia.mg.gov.br 
Rua Ary Machado, 599 - Centro - Galiléia- MG. 

O Município de Galiléia, por seu Presidente da C
 designado pelo Decreto Municipal nº 23

para ciência dos interessados, que, atendendo à solicitação da 
Municipal de Administração, realizará licitação na modalidade Pregão 

ontratação de empresa para execução de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública do 

MG. 

A presente licitação, cujo tipo é o de Tipo Menor Preço
integralmente conduzida pelo Pregoeiro Sr. Rovenício Edésio de Souza Carvalho

por sua equipe de apoio e regida pela Lei Federal nº 10.520/02, 
conjugado com o disposto no Decreto Municipal nº 05/2017, que regulamenta o 
Pregão Presencial no âmbito do Poder Executivo e, subsidiariamente, pela Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006,
Leis Complementares nº 147/2011 e 155/2016 e demais normas pertinentes em vigor, 
consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos.

Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais dess
processo as regras constantes no Regimento Interno da Comissão Permanente de 
Licitação, Pregoeiros e Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 

documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
rão no dia 10 de novembro de 2022, sendo a abertura prevista 

do mesmo dia, na Sede da Prefeitura Municipal de 
Rua Ary Machado, nº. 599 - Centro, Sala da CPL. 

E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por obje
ontratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva e 

preventiva do sistema de iluminação pública do município de Galileia
conforme especificações e condições descritas no presente Edital, seus anexos 
e apêndices, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 

e suas alterações, Lei Federal nº 
, 147/2011, 155/2016. 

de novembro de 2022 às 09h00min. 
de novembro de 2022 às 

sidente da Comissão 
23 de 06 de junho de 

atendendo à solicitação da 
realizará licitação na modalidade Pregão 

ontratação de empresa para execução de serviços de 
a de iluminação pública do 

A presente licitação, cujo tipo é o de Tipo Menor Preço por Item, será 
Rovenício Edésio de Souza Carvalho, 

ela Lei Federal nº 10.520/02, 
, que regulamenta o 

e, subsidiariamente, pela Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pelas 

e demais normas pertinentes em vigor, 
consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse 
processo as regras constantes no Regimento Interno da Comissão Permanente de 
Licitação, Pregoeiros e Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Galiléia. 

envelopes de proposta e 
sendo a abertura prevista 

ede da Prefeitura Municipal de Galiléia- MG, 

A presente licitação tem por objeto a 
ontratação de empresa para execução de serviços de manutenção corretiva e 

preventiva do sistema de iluminação pública do município de Galileia/MG 
conforme especificações e condições descritas no presente Edital, seus anexos 

ornecimento de materiais, equipamentos e mão de 



 
A descrição detalhada do objeto e quantitativos da presente licitação constam do 
Anexo I deste Edital.  
 
Os serviços licitados neste pregão serão executados conforme as necessidades da 
Administração Municipal.  
 
2.1 - Os serviços objetos deste edital poderão ser executados em: avenidas, ruas, 
travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, 
parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, 
viadutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra área 
onde existam pontos de iluminação pública da base territorial do Município de Galiléia, 
MG. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste 
edital e seus anexos. 
 
3.1 - não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem e
ou mais das seguintes situações:
 
3.1.1-  Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou 
extrajudicial ou em processo de dissolução ou liquidação;
 
3.1.2 - que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos 
Administração Federal, Estadual
 
3.1.3 – Estrangeiras que não funcionem no País;
 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02;
 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.605/98;
 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de 
Galiléia/MG; 
 
3.1.9 - não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições 
distintas, através de um único representante. 
 

 

A descrição detalhada do objeto e quantitativos da presente licitação constam do 

s serviços licitados neste pregão serão executados conforme as necessidades da 
 

Os serviços objetos deste edital poderão ser executados em: avenidas, ruas, 
travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, 
parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, 

dutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra área 
onde existam pontos de iluminação pública da base territorial do Município de Galiléia, 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
soas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste 

ão poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem e
ou mais das seguintes situações: 

Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou 
extrajudicial ou em processo de dissolução ou liquidação; 

que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

Estrangeiras que não funcionem no País; 

Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02;

licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.605/98;

Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de 

não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições 
através de um único representante.  

A descrição detalhada do objeto e quantitativos da presente licitação constam do 

s serviços licitados neste pregão serão executados conforme as necessidades da 

Os serviços objetos deste edital poderão ser executados em: avenidas, ruas, 
travessias, vielas, becos, escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, 
parques, áreas de lazer, campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, 

dutos, estacionamentos públicos, monumentos históricos e em qualquer outra área 
onde existam pontos de iluminação pública da base territorial do Município de Galiléia, 

Poderão participar desta 
soas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste 

ão poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma 

Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou 

que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos da 
ou do Distrito Federal.  

Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 
impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da 

Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.605/98; 

Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de 

não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições 



3.2 – Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão ser identificadas no credenciamento por meio de declaração
declaração falsa e, na habilitação
de comprovação de regularidade fiscal, obedecendo os benefícios contemplados na 
Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações nas Lei 
Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155,/2017.
 
3.3 - os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente.
 
3.4 - os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os 
documentos relacionados no edital, observando
 
3.4.1 - a documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite 
fixada para a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o 
prazo de 60 (sessenta) dias da data da emissão. 
 
3.4.2 - a documentação para fins de habilitação, será incluso no envelope de nº 01, 
que refere-se a habilitação.
 
3.5. Os documentos necessários para 
apresentados em original, p
autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da impressa 
oficial, ou ainda por cópia, desde que acompanhada do original para conferência e 
autenticação pela CPL ou 
 
3.5.1 - impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente 
Edital, as empresas licitantes, deverão protocolar a documentação de habilitação, bem 
como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não tr
as identificações na parte externa, de acordo com este Edital, so
aceitos. 
 
3.5.2 - os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser 
apresentados em dois envelopes
ENVELOPE 2: contendo a 
separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação, com indicação clara e 
visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da empresa 
proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme 
indicação: 
 

Envelope nº. 1 - Proposta Comercial
A  
Comissão Permanente de Licitação
Pregão Presencial nº 27/2022
Licitante: 

 

Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão ser identificadas no credenciamento por meio de declaração

na habilitação, apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, obedecendo os benefícios contemplados na 
Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações nas Lei 
Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155,/2017. 

ntos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 
conforme legislação vigente. 

s interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os 
s relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 

documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite 
fixada para a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o 

(sessenta) dias da data da emissão.  

documentação para fins de habilitação, será incluso no envelope de nº 01, 
se a habilitação. 

Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac
autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da impressa 
oficial, ou ainda por cópia, desde que acompanhada do original para conferência e 

pela CPL ou  pelo Pregoeiro, quando couber. 

mpreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente 
Edital, as empresas licitantes, deverão protocolar a documentação de habilitação, bem 
como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não tr
as identificações na parte externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem 

documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser 
apresentados em dois envelopes: ENVELOPE 1: contendo a proposta de pr

contendo a documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e 
separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação, com indicação clara e 
visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da empresa 

nte, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme 

Proposta Comercial. 

Comissão Permanente de Licitação 
/2022 

Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte 
deverão ser identificadas no credenciamento por meio de declaração sob pena de 

ão exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, obedecendo os benefícios contemplados na 
Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações nas Lei 

ntos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 

s interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os 
se os respectivos prazos de validade.  

documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite 
fixada para a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o 

documentação para fins de habilitação, será incluso no envelope de nº 01, 

habilitação poderão ser 
(exceto por fac-simile) 

autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da impressa 
oficial, ou ainda por cópia, desde que acompanhada do original para conferência e 

mpreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente 
Edital, as empresas licitantes, deverão protocolar a documentação de habilitação, bem 
como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com 

b pena de não serem 

documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser 
proposta de preços e 

, indevassáveis, distintos e 
separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação, com indicação clara e 
visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da empresa 

nte, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme 



Envelope nº. 2 - Documentos de Habilitação.
A  
Comissão Permanente de Licitação
Pregão Presencial nº 27/2022
Licitante: 

 
3.5.3 - para fins de agilização da fase de 
licitatório, é facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes
documentos e proposta apresentados e r
não proceda a análise e nem se digne a rubricar
questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.
 
3.6 - não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as 
disposições deste Edital, salvo erros formais que s
Pregoeiro ou Equipe de Apoio.
 
3.7 - não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou 
substituições das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aq
pelo Pregoeiro, nos casos em que lhe for permitido ou através de resultado de 
diligencias, sendo registrados em atas no momento do certame
 
3.8 – o Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados
documentos que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos 
por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação
 
3.9 - os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário 
previsto no preâmbulo deste
 
4 -  CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
pela Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento
o inicio da fase externa do processo, os atos anteriores ao c
autuados pela Comissão Permanente de Licitação 
 
4.1 - a proponente deverá apresentar
um representante que, devidamente munido de documento
participar deste procedim
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar
documentos: 
 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente
 
4.1.2 - o credenciamento
empresa devidamente comprovado através do item 4.1.3,
instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar os demais 
em nome do proponente (modelo 

 

Documentos de Habilitação. 

de Licitação 
/2022 

para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame 
licitatório, é facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes

apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro
não proceda a análise e nem se digne a rubricar, estará renunciando a qualquer 
questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 

não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as 
osições deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo

Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou 
substituições das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aq

nos casos em que lhe for permitido ou através de resultado de 
diligencias, sendo registrados em atas no momento do certame. 

o Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados
protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos 

por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro

os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário 
previsto no preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. 

CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - o Pregoeiro
pela Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento
o inicio da fase externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão 
autuados pela Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto 
um representante que, devidamente munido de documentos 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo 

de identidade ou outro equivalente com foto. 

credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da 
empresa devidamente comprovado através do item 4.1.3, far
instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para 
formular ofertas e lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, 

(modelo – Anexo VI). 

habilitação do certame 
licitatório, é facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, 

ou pelo Pregoeiro. Caso 
estará renunciando a qualquer 

não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as 
erão analisados e decididos pelo 

não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou 
substituições das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados 

nos casos em que lhe for permitido ou através de resultado de 

o Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por 
protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos 

ou que não seja o Pregoeiro. 

os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário 
recebidos.  

o Pregoeiro, quando invocado 
pela Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento, que é 

redenciamento serão 

se para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
 que o credencie a 

ento licitatório, venha a responder por sua representada, 
se exibindo os seguintes 

ntantes, exceto dos proprietários e sócios da 
far-se-á por meio de 

instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para 
atos pertinentes ao certame, 



 
4.1.3 -  Ato constitutivo, 
Microempreendedor Individual
 
4.1.4 - os representantes das empresas credenciadas deverão apresenta
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
preceitua o inciso VII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.
 
4.1.5 - declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Micro
Empresa e Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios 
garantidos pela Lei Complementar nº 123/06
no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte que desejem usufruir dos 
benefícios da Lei Complementar 123/2006
 
4.3 - apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual 
forma, que mais de uma empresa indique o mesmo representante
credenciamento. 
 
4.4 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apre
a ser disponibilizada de forma definitiva 
 
4.5 - a falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances
recursos implicará a impossibilidade d
item seguinte. 
 
4.6 – as Empresas que apenas enviarem suas propostas e que não desejarem 
credenciar representante, deverão apresentar, fora dos envelopes de proposta e 
habilitação, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. No 
caso de microempresas ou empresas de pequeno porte que desejem usufruir dos 
benefícios da Lei Complementar 
Declaração de Microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo Contador 
da empresa, de acordo com o An
 
4.6.1 - o licitante que não cumprir as exigências de representação
não poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão
praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a intenção de 
interposição de recursos. V
proposta escrita.  
 
4.7 - todos os documentos relativos ao credenciamento
estar fora dos envelopes
representante legal da empresa, afirmando que atende todas as exigências de 
habilitação constante no presente edital
 
4.7.1 - Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de 
habilitação, não sendo necessária sua duplicação.

 

constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição
Microempreendedor Individual. 

s representantes das empresas credenciadas deverão apresenta
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
preceitua o inciso VII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. (modelo 

declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Micro
Empresa e Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios 
garantidos pela Lei Complementar nº 123/06  e suas alterações (modelo 
no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte que desejem usufruir dos 

Complementar 123/2006. 

penas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual 
forma, que mais de uma empresa indique o mesmo representante

oda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apre
a ser disponibilizada de forma definitiva à Prefeitura de Galiléia.  

falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances
recursos implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando

as Empresas que apenas enviarem suas propostas e que não desejarem 
credenciar representante, deverão apresentar, fora dos envelopes de proposta e 
habilitação, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. No 

so de microempresas ou empresas de pequeno porte que desejem usufruir dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, ainda, a 
Declaração de Microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo Contador 
da empresa, de acordo com o Anexo V. 

licitante que não cumprir as exigências de representação 
não poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão
praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a intenção de 

rposição de recursos. Valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua 

os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem 
fora dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração 

representante legal da empresa, afirmando que atende todas as exigências de 
habilitação constante no presente edital. 

Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de 
habilitação, não sendo necessária sua duplicação. 

ou Certificado da Condição de 

s representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

(modelo – Anexo IV). 

declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Micro 
Empresa e Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios 

(modelo – Anexo VII) 
no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte que desejem usufruir dos 

penas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual 
forma, que mais de uma empresa indique o mesmo representante para 

oda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via 

falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor 
los, aplicando-se a regra do 

as Empresas que apenas enviarem suas propostas e que não desejarem 
credenciar representante, deverão apresentar, fora dos envelopes de proposta e 
habilitação, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. No 

so de microempresas ou empresas de pequeno porte que desejem usufruir dos 
123/2006, deverão apresentar, ainda, a 

Declaração de Microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo Contador 

 no credenciamento, 
não poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo 
praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a intenção de 

alendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua 

de representantes devem 
de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do 

representante legal da empresa, afirmando que atende todas as exigências de 

Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de 



 
4.8 - as declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos 
benefícios de micro empresa e empresa de pequeno porte 
usufruir dos benefícios e direitos garantidos pelas Leis Complementares nº 123/06, 
147/11 e 155/16. 
 
4.8.1 - quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é 
micro empresa ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os 
direitos e benefícios concedidos durante a disputa ou posterior.
 
4.8.2 - o disposto na sub cláusula a
sendo por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva.
 
4.9 - o tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro 
pessoas a serem credenciadas, após encerrado o
não será permitido o credenciamento de nenhum outro representante.
 
4.10 - após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro 
documento ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas
 
4.10.1 - os licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão.
 
4.11 - um Licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
 
4.11.1 - caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 
propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo 
Município.  
 
4.11.2 - após entregues os do
licitantes desistirem ou retirar suas propostas.
 
4.11.3 - os representantes credenciados obrigatoriamente assinarão a lista de 
presença na presença do pregoeiro, sendo a assinatura do
facultativa. 
 
4.12 - qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do 
Pregoeiro será ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será 
garantindo o direito de manifestação de interposição de recurso.
 
4.13 - os assuntos e a redaç
responsabilidade exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes.
 
 
 

 

s declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos 
benefícios de micro empresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder 
usufruir dos benefícios e direitos garantidos pelas Leis Complementares nº 123/06, 

quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é 
micro empresa ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os 
direitos e benefícios concedidos durante a disputa ou posterior. 

o disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, 
sendo por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva.

o tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o numero de 
pessoas a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento 
não será permitido o credenciamento de nenhum outro representante.
 

após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro 
documento ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas

os licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão.

, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
nanceiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 

caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 
propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo 

após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderá os 
licitantes desistirem ou retirar suas propostas. 

os representantes credenciados obrigatoriamente assinarão a lista de 
presença na presença do pregoeiro, sendo a assinatura dos demais presentes 

qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do 
Pregoeiro será ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será 
garantindo o direito de manifestação de interposição de recurso. 

os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e 
responsabilidade exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes.

s declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos 
é exigência para poder 

usufruir dos benefícios e direitos garantidos pelas Leis Complementares nº 123/06, 

quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é 
micro empresa ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os 

nterior se aplica em qualquer situação da licitação, 
sendo por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 

conforme o numero de 
prazo dado para o credenciamento 

não será permitido o credenciamento de nenhum outro representante. 
  

após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro 
documento ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 

os licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 

, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
nanceiro, somente poderá apresentar uma única proposta.  

caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 
propostas de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo 

cumentos e envelopes ao Pregoeiro não poderá os 

os representantes credenciados obrigatoriamente assinarão a lista de 
s demais presentes 

qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do 
Pregoeiro será ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será 

ão da Ata da Sessão do Pregão é competência e 
responsabilidade exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 



 
5 - PROPOSTA DE PREÇOS 
responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente ha
em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou 
entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta 
de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
 
5.1 - estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em 
todas as folhas, (quando for mais de uma)
 
5.2 - indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas 
decimais e o preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda 
corrente Nacional;  
 
5.3 - prazo de validade, não inferior a de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de abertura da Licitação;  
 
5.4 - nos preços propostos deverão estar c
inclusive custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de 
obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações,
constituirão a única, exclusiva e completa rem
a execução dos serviços n
 
5.6 - serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, preços 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis)
os praticados no mercado e com distorções significativas;
 
5.6.1 - durante a sessão se o pregoeiro pe
bem abaixo do valor médio
comprove, em até três dias
adjudicar a proposta. 
 
5.6.2 - a não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na 
desclassificação da mesma.
 
5.7 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor 
apresentada no balizamento r
menor que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para 
análise e decidir se adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a 
totalidade do procedimento de l
 
5.8 - mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos 
preços constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas 
vigentes na legislação brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, 
inerentes;  
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS - a proposta de preços deverá ser assinada pelo 
responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, 

, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou 
entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta 
de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em 
(quando for mais de uma) pelo representante legal d

indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas 
ais e o preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda 

prazo de validade, não inferior a de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
 

os preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, 
inclusive custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de 
obra, impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível,
constituirão a única, exclusiva e completa remuneração dos serviços
a execução dos serviços no município;  

serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, preços 
(inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis 

o mercado e com distorções significativas; 

durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que os mesmos 

três dias, a exequibilidade da proposta como condição 

a não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na 
desclassificação da mesma. 

O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou 
menor que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para 
análise e decidir se adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a 
totalidade do procedimento de licitação. 

mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos 
preços constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas 
vigentes na legislação brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, 

deverá ser assinada pelo 
em envelope lacrado, 

, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou 
entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta 

estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em 
pelo representante legal do licitante; 

indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas 
ais e o preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda 

prazo de validade, não inferior a de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

omputadas todas as despesas necessárias, 
inclusive custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de 

combustível, etc., que 
uneração dos serviços necessários para 

serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, preços 
, de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com 

rceber que os licitantes entrarem em lances 
poderá exigir que os mesmos 

oposta como condição para 

a não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na 

O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
ealizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou 

menor que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para 
análise e decidir se adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a 

mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos 
preços constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas 
vigentes na legislação brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, 



5.9 - a empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários 
(Banco, Agência e Conta Corrente
Federal, onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame.  
 
5.9.1 - caso não faça ou não possua conta nas instituições bancárias mencionadas 
poderá apresentar no ato de assinatura do contrato, sendo condição para tal.
 
5.10 - a falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes de proposta;
 
5.10.1 - a falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá 
também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro 
do envelope de documentação de habilitação ou d
 
6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o dir
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos 
de erros que levarão ao prejuízo do particular, sendo facultativo a desistência do item;
 
6.1 - somente será aceita cotação em moeda nacional, em algarismos e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, 
desprezando-se qualquer valor além dos centavos;
 
6.2 - os preços ofertados e 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.3 - caso os prazos de 60 (sessenta) dias de validade da proposta 
expressamente indicado na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos 
para efeito de julgamento; 
 
6.4 - se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período
de validade da proposta, ou seja, 
Município, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual 
prazo, no mínimo. 
 
7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO
qualquer oferta de vantagens não previstas neste 
financiamentos, operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias 
da entrega, nos termos da alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
 

                                                          
1 art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos:  

 

rá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários 
Banco, Agência e Conta Corrente) no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica 

Federal, onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 

caso não faça ou não possua conta nas instituições bancárias mencionadas 
poderá apresentar no ato de assinatura do contrato, sendo condição para tal.

falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 

a falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá 
também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro 

de documentação de habilitação ou documentos de credenciamento

FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o dir
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos 
de erros que levarão ao prejuízo do particular, sendo facultativo a desistência do item;
 

somente será aceita cotação em moeda nacional, em algarismos e, de 
erência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, 

se qualquer valor além dos centavos; 

os preços ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65

de 60 (sessenta) dias de validade da proposta 
expressamente indicado na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos 

 

se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período
de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do 

este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual 

ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste Edital, nenhum tipo de 
financiamentos, operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias 
da entrega, nos termos da alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal nº 

                   
. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

rá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários 
no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica 

Federal, onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 

caso não faça ou não possua conta nas instituições bancárias mencionadas 
poderá apresentar no ato de assinatura do contrato, sendo condição para tal. 

falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 

a falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá 
também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro 

ocumentos de credenciamento. 

FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - a cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito 
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos 
de erros que levarão ao prejuízo do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
  

somente será aceita cotação em moeda nacional, em algarismos e, de 
erência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, 

poderão ser revistos nos termos do art. 651, da 

de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja 
expressamente indicado na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos 

se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
, e caso persista o interesse do 

este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual 

  não se considerará 
, nenhum tipo de 

financiamentos, operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias 
da entrega, nos termos da alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal nº 

. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 



7.1 - não se admitirá proposta que apresentar preços globais ou unitários simbólic
irrisórios ou de valor zero. 
 
7.1.1 - caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para 
cada item disputado a fim de evitar sessões exaus
 
7.2 - ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento 
da obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou 
omissões deste edital; 
 
7.3 - O Pregoeiro considerará como formais 
que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 
 
7.4 - o Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou 
orientar sua decisão; 
 
7.4.1 – para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos.
 
8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREG
das propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base no
art. 48, da Lei Federal nº 8.666/93, 
 
8.1 - apresentarem preços manifestamente inexequíveis (
exequibilidade) , assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto;
 
8.2 - quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro 
poderá fixar-lhes o prazo de 
propostas escoimadas das causas de sua desclassificação
8666/93. 
 
9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO
durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo 
de Referência e neste edital, 
seja, fase de lances verbais
 
9.1 - o Pregoeiro classificará as melhores propostas
a  seguinte norma: 

 

 

ão se admitirá proposta que apresentar preços globais ou unitários simbólic
 

caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para 
cada item disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade.

, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento 
da obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou 

O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos 
que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos.

DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO
das propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base no
art. 48, da Lei Federal nº 8.666/93, as propostas que: 

apresentarem preços manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
ssim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto; 

quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro 
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas 

propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3º Lei 

MENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO
durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo 

edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos

classificará as melhores propostas, no curso da sessão,

ão se admitirá proposta que apresentar preços globais ou unitários simbólicos, 

caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para 
tivas e sem objetividade. 

, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento 
da obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou 

erros de somatórios e outros aspectos 
que beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
jurídicas estranhas a ele, para 

para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

OEIRO - após a análise 
das propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do 

não comprovados a 
ssim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro 
para a apresentação de novas 

, conforme artigo 48 §3º Lei 

MENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo 

ser classificadas para a etapa competitiva, ou 
todos os requisitos; 

no curso da sessão, obedecendo 



 

9.1.1 – o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, 
até a proclamação do vencedor;

9.1.2 – não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas 
anteriormente, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
 
9.2 – para atender o princípio da competi
ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores 
propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos;
 
9.3 – o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante
de menor preço, no sentido de que seja obtido melhor preço:
 
9.3.1 - se não houver lances verbais 
estimado pela Administração 
não poderá o pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não 
negociar a redução de valores inferior ao balizamento de preço constante do Termo 
de Referência; 
 
9.3.1.1 - quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará 
justificadamente, o processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade 
competente decidir sobre a homologação e adjudicação justificada;
 
9.4 - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro ver
baixo, comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência
motivadamente, a respeito;
 
9.5 - analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de 
classificação final far-se-á pela 
 
9.5.1 - aceita a proposta de “
“documentação de habilitação
que a tiver formulado, para confirmação das
 
9.6 - verificada que a proposta de 
edital e declarada habilitada, será o 
 
 
 

 

ferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, 
até a proclamação do vencedor; 

não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

para atender o princípio da competitividade não havendo pelo menos 3 (três) 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores 

propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta 
de menor preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 

lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, 

rá o pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não 
negociar a redução de valores inferior ao balizamento de preço constante do Termo 

quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará 
icadamente, o processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade 

competente decidir sobre a homologação e adjudicação justificada;

encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

o com os valores consignados no Termo de Referência
motivadamente, a respeito; 

analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de 
á pela ordem crescente dos preços; 

aceita a proposta de “menor preço por item”, será aberto o envelope de 
documentação de habilitação”, contendo os documentos de habilitação da 

que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste 
habilitada, será o licitante declarado vencedor; 

ferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, 

não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

não havendo pelo menos 3 (três) 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores 

propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 

detentora da proposta 

estiver em desacordo com o 
para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, 

rá o pregoeiro adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não 
negociar a redução de valores inferior ao balizamento de preço constante do Termo 

quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará 
icadamente, o processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade 

competente decidir sobre a homologação e adjudicação justificada; 

encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
ificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 

analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 

será aberto o envelope de 
contendo os documentos de habilitação da licitante 

suas condições habilitatórias. 

atende às exigências fixadas neste 



 
9.6.1 - se a proposta considerada como mais vantajosa, ou seja, a propos
preço, não pertencer a Microempresa 
entre as licitantes classificadas na fase de lances, houver proposta de Microempresa 
ME ou Empresa de Pequeno Porte 
5% (cinco por cento) à proposta de menor preço, manifestará o interesse em ofertar 
lance cobrindo a proposta declarada final;
 
9.6.2 - a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) melhor classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos 
Pregoeiro, sob pena de preclusão, formular proposta de valor inferior àquele 
considerado como vencedor do item do certame, devendo, no 
(vinte e quatro) horas, apresentar nova proposta escrita ajust
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor 
o objeto deste Pregão. 
 
10 – CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
ou mais propostas apresentadas, será efetuado sor
serão convocadas todas as licitantes; 
 
10.1 - quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada 
em primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais 
empatadas, e assim, suce
 
11 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
habilitação deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, 
rubricados em todas as suas páginas por representante lega
e preferencialmente acompanhando o rol dos documentos entregues, devendo ser 
apresentados:  
 
11.1 - em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para 
ser autenticada, mediante a exibição dos originais 
membro da CPL, Equipe de Apoio
abertura da sessão de credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
 
11.2 - a documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condi
análise por parte da CPL, Equipe de Apoio
 
11.3 - a documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
 
11.3.1 - se o licitante for a matriz, todo
matriz;  
 
 
 

 

se a proposta considerada como mais vantajosa, ou seja, a propos
, não pertencer a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

entre as licitantes classificadas na fase de lances, houver proposta de Microempresa 
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, com proposta de valor igual ou superior a

) à proposta de menor preço, manifestará o interesse em ofertar 
lance cobrindo a proposta declarada final; 

a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) melhor classificada 
no prazo de 5 (cinco) minutos após declarada vencedora o licitante pelo 

Pregoeiro, sob pena de preclusão, formular proposta de valor inferior àquele 
considerado como vencedor do item do certame, devendo, no prazo máximo de até 24 

, apresentar nova proposta escrita ajustada ao seu último lance, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor 

CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE -  no caso de empate entre duas 
ou mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual 
serão convocadas todas as licitantes;  

quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada 
em primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais 
empatadas, e assim, sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - os documentos necessários para 
habilitação deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, 
rubricados em todas as suas páginas por representante legal do licitante ou preposto 
e preferencialmente acompanhando o rol dos documentos entregues, devendo ser 

em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para 
ser autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer 

CPL, Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da 
abertura da sessão de credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 

documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condi
CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro;  

a documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 

se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

se a proposta considerada como mais vantajosa, ou seja, a proposta de menor 
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, e 

entre as licitantes classificadas na fase de lances, houver proposta de Microempresa - 
EPP, com proposta de valor igual ou superior até 

) à proposta de menor preço, manifestará o interesse em ofertar 

a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) melhor classificada 
eclarada vencedora o licitante pelo 

Pregoeiro, sob pena de preclusão, formular proposta de valor inferior àquele 
prazo máximo de até 24 

ada ao seu último lance, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor 

o caso de empate entre duas 
teio em ato público, para o qual 

quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada 
em primeiro lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais 

ssivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

os documentos necessários para 
habilitação deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, 

l do licitante ou preposto 
e preferencialmente acompanhando o rol dos documentos entregues, devendo ser 

em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para 
para autenticação por qualquer 

ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da 
abertura da sessão de credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital;  

documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de 

a documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo:  

s os documentos deverão estar em nome da 



 
11.3.2 - se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz;  
 
11.3.3 - se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão 
ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;
 
11.4 - para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributári
352 da Lei Federal nº 10.522, de 19 de julho de 2002, desde que sua veracidade seja 
confirmada pela Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
 
11.5 - a documentação exigida deverá apre
fixada para a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da data da emissão;
 
11.6 - Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fi
de habilitação, não sendo necessária sua duplicação.
 
11.7 - a documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo 
envelope (envelope nº 02 
 
12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são
 
12.1 - cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de 
empresa individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada 
apresentar novamente; 
 
12.2 – cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
 
12.3 – cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de el
 
12.4 – cópia do ato que comprove a i
civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
 

                                                          
2 Lei Federal nº. 10.522, de 19 de ju
Art. 35. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária poderão ser emitidas pela 
internet (rede mundial de computadores) com as seguintes características:
I - serão válidas independentemente de assinatura ou chanc
II - serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário Oficial da União onde 
conste o modelo do documento.
 

 

e o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas 

o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão 
ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 

para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 

da Lei Federal nº 10.522, de 19 de julho de 2002, desde que sua veracidade seja 
confirmada pela Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 

a documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite 
fixada para a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias da data da emissão; 

Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fi
de habilitação, não sendo necessária sua duplicação. 

a documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo 
(envelope nº 02 – documentos de habilitação). 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 

cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de 
, quando apresentado no credenciamento está dispensada 

registro comercial, no caso de empresa individual; 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade 
civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

                   
nº. 10.522, de 19 de julho de 2002...  

Art. 35. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária poderão ser emitidas pela 
internet (rede mundial de computadores) com as seguintes características: 

serão válidas independentemente de assinatura ou chancela de servidor dos órgãos emissores;
serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário Oficial da União onde 

conste o modelo do documento. 

e o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas 

o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão 

para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
a e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 

da Lei Federal nº 10.522, de 19 de julho de 2002, desde que sua veracidade seja 
confirmada pela Comissão de Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio;  

sentar prazo de validade até a data limite 
fixada para a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será 

Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins 

a documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA – os documentos 

cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de 
, quando apresentado no credenciamento está dispensada 

 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

eição de seus administradores; 

nscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade 

Art. 35. As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária poderão ser emitidas pela 

ela de servidor dos órgãos emissores; 
serão instituídas pelo órgão emissor mediante ato específico publicado no Diário Oficial da União onde 



12.5 – cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;
 
12.6 - os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 
 
13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
necessários a comprovação da habilitação 
 
13.1 – comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades 
objeto da licitação, obtido no site da f
(http://www.receita.fazenda.gov.br); 
 
13.2 - prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS) Certificado de Regularidade do FGTS 
Econômica Federal;  
 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal 
Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal) 
Instituto Nacional de Seguridade Social;
 
13.4 - certidão Negativa de Débito Estadual; 
 
13.5 - certidão Negativa de Débito Municipal
 
13.6 – cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei 
Federal nº. 12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site 
http://www.tst.jus.br/certidao;
 
13.6.1 - as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no 
envelope de habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, 
eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, 
como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 
123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016.
 
14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMIC
-  Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa 
não inferior a 60 (sessenta) dias.
 
 
 

 

ecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
trangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 

comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades 
objeto da licitação, obtido no site da f
(http://www.receita.fazenda.gov.br);  

rova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF obtido junto ao si

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal 
Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS 
Instituto Nacional de Seguridade Social;;  

tiva de Débito Estadual;  

ertidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante;  

cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei 
Federal nº. 12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site 

/certidao; 

s microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no 
envelope de habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, 
eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, 

ndição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 
123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155/2016. 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMIC
Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa 
não inferior a 60 (sessenta) dias. 

ecreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
trangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - os documentos 

comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o 
objeto da licitação, obtido no site da fazenda pública 

rova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
CRF obtido junto ao site da Caixa 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
e Regularidade junto ao INSS - 

 

cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei 
Federal nº. 12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site 

s microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no 
envelope de habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, 
eventual restrição poderá ser sanada após o julgamento das propostas de preços, 

ndição para a assinatura do contrato, na forma da Lei Complementar nº 
123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 
Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 



 
15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
técnica dos licitantes serão comprovadas mediante a apresentação do documento 
abaixo, ficando reservado o direito da administração de ex
qualificação técnica (laudo de bombeiros, órgãos responsáveis para fiscalizar e etc.)
no ato da assinatura do contrato ou durante sua vigência.
 
15.1 - Certidão de Registro Cadastral junto a CEMIG no Grupo 
manutenção. 
 
15.2- A empresa interessada deverá comprovar que possui habilitação técnica para 
atuar nas obras e serviços ora licitados mediante comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos, com o objeto da licitação, através da apresentação dos seguintes 
documentos:  
 
7.5.2.1 - Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
CREA, em situação regular e em vigor, sendo que as empresas que forem sediadas 
em outra jurisdição e, conseqüentemente
apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/MG, em conformidade com o que 
dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução nº 413/97 do CONFEA. 
 
15.3 - Comprovação de aptidão para des
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto, e indicação do 
Profissional Técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 
que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme forma 
legislação, através de: 

15.3.1 - 01 (um) ou mais Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, entidade 
competente para Serviços ora licitados, através
Técnica (ART) e Acervo Técnico, e que afirme ter a licitante, através de 
Técnico competente, executado serviço pertinente, compatível e similar, de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
especificados neste processo, conforme determinado nos § 1º e § 3º do 
8.666 de 21/06/1993.  

 
16 -  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
Cadastral, emitido pela CPL do Município 
poderá, desde que atualizado, substituir
sendo observado a data de validade e
de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o inicio
credenciamento; 

16.1 - juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para 
fins de Habilitação: 

 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
técnica dos licitantes serão comprovadas mediante a apresentação do documento 

, ficando reservado o direito da administração de exigir documentos relativos a 
(laudo de bombeiros, órgãos responsáveis para fiscalizar e etc.)

no ato da assinatura do contrato ou durante sua vigência. 

Certidão de Registro Cadastral junto a CEMIG no Grupo 

A empresa interessada deverá comprovar que possui habilitação técnica para 
atuar nas obras e serviços ora licitados mediante comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

m o objeto da licitação, através da apresentação dos seguintes 

Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
CREA, em situação regular e em vigor, sendo que as empresas que forem sediadas 

conseqüentemente, inscritas no CREA de origem, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/MG, em conformidade com o que 
dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução nº 413/97 do CONFEA. 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto, e indicação do 
Profissional Técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 
que se responsabilizará pelos trabalhos, conforme forma de comprovação exigida na 

01 (um) ou mais Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, entidade 
competente para Serviços ora licitados, através de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e Acervo Técnico, e que afirme ter a licitante, através de 

, executado serviço pertinente, compatível e similar, de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
especificados neste processo, conforme determinado nos § 1º e § 3º do 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - o CRC  - Certificado de Registro 
Cadastral, emitido pela CPL do Município de Galiléia, não será obrigatório, no entanto
poderá, desde que atualizado, substituir todos os documentos 

observado a data de validade e assegurado aos licitantes cadastrado
de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o inicio

 
juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – a qualificação 
técnica dos licitantes serão comprovadas mediante a apresentação do documento 

igir documentos relativos a 
(laudo de bombeiros, órgãos responsáveis para fiscalizar e etc.) 

Certidão de Registro Cadastral junto a CEMIG no Grupo relacionado à 

A empresa interessada deverá comprovar que possui habilitação técnica para 
atuar nas obras e serviços ora licitados mediante comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

m o objeto da licitação, através da apresentação dos seguintes 

Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA, em situação regular e em vigor, sendo que as empresas que forem sediadas 

, inscritas no CREA de origem, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/MG, em conformidade com o que 
dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com a Resolução nº 413/97 do CONFEA.  

empenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto, e indicação do 
Profissional Técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 

de comprovação exigida na 

01 (um) ou mais Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, entidade 

de Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e Acervo Técnico, e que afirme ter a licitante, através de Profissional 

, executado serviço pertinente, compatível e similar, de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos quantitativos 
especificados neste processo, conforme determinado nos § 1º e § 3º do art. 30 da Lei 

Certificado de Registro 
obrigatório, no entanto 

todos os documentos nele mencionados, 
licitantes cadastrados o direito 

de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o inicio da sessão de 

juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para 



 
16.1.1 - declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos 
 
16.2 - constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante 
declarada vencedora, sendo
Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de 
existência de recursos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos 
procedimentais. 
 
16.3 - se o licitante desatender as exigências licitatórias, 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 
ela adjudicado o objeto do certame, pel
 
16.4 - da sessão do Pregão, será lavrada ata ci
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada
Pregoeiro, sua equipe de apoio e 
licitante(s) ainda presente(s) à sessão.
 
16.5 - os envelopes com os documentos relativos 
declaradas vencedoras permanece
até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, 
ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas, findo esse 
prazo, sem que sejam retirados, serão d
 
16.6 - ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de 
sua interposição, será feita pel
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Au
Competente da Prefeitura Municipal de 
decisão quanto à contratação; 
 
16.6.1 - na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados 
assessoria jurídica e ao Controle Interno
serão devolvidos ao pregoeiro,
adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e 
decisão quanto à contratação.
 
16.7 -  os documentos deverão ser apresentados
indicada neste edital, com vista a facilitar a análise. 

 

declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo V); 

onstatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo

, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de 

recursos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos 

licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeir
ente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 
ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro.  

a sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada

, sua equipe de apoio e facultado aos representante(s) credenciado(s) da(s) 
licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

s envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, 
ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas, findo esse 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

o final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de 
sua interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Au
Competente da Prefeitura Municipal de Galiléia, para homologação do certame e 
decisão quanto à contratação;  

na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer,

serão devolvidos ao pregoeiro, e em caso do não provimento
adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e 
decisão quanto à contratação. 

os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem 
indicada neste edital, com vista a facilitar a análise.  

declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

onstatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
cado o objeto da licitação, pelo próprio 

, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de 

recursos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos 

Pregoeiro examinará a 
ente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a 

rcunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo 

representante(s) credenciado(s) da(s) 

habilitação das licitantes não 
, devidamente lacrados, 

até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, 
ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas, findo esse 

o final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de 
, a adjudicação do objeto da licitação à 

licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade 
, para homologação do certame e 

na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados à 
parecer, na seqüência, 

e em caso do não provimento, procederá a 
adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e 

em conformidade com a ordem 



 
17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos 
licitantes, mediante confronto co
não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas;
 
17.1 - conforme determina a Lei Federal nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016, será 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a 
apresentação de certidões com restrição, sendo
dias úteis, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias úteis contados a
verificação da conformidade dos documentos de habilitação com os requisitos do 
Edital, prorrogáveis por igual período, a critério da autoridade competente (Prefeito) 
para regularização da pendência;
 
17.1.1 – o ato de autorizar a prorro
autoridade competente que autorizou a abertura do processo administrativo de 
licitação, sendo facultada a delegação de competência ao Pregoeiro;
 
17.2 - a não regularização da documentação de regularidade fi
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
nesse Edital, sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para fazê
à aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua 
habilitação, ou revogar este Pregão;
 
17.2.1 – ocorrendo que a micro
preferência em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a 
regularidade fiscal no tempo hábil e havendo outras empresas dentro do limite de 
empate técnico (5%),  o Pregoeiro convocará a mais bem cl
para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim sucessivamente até a ultima 
classificada dentro do limite de 5% (
 
17.2.2 – na hipótese da não
anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
 
18 - DIREITO DE PETIÇÃO 
facultada aos licitantes que discordarem com algum ato praticado 
 
18.1 – ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos 
licitantes que se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo
dias úteis; 
 

 

JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos 

, mediante confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e 
aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas;

conforme determina a Lei Federal nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a 
apresentação de certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias úteis contados a
verificação da conformidade dos documentos de habilitação com os requisitos do 
Edital, prorrogáveis por igual período, a critério da autoridade competente (Prefeito) 
para regularização da pendência; 

o ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a 
autoridade competente que autorizou a abertura do processo administrativo de 
licitação, sendo facultada a delegação de competência ao Pregoeiro;

não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
nesse Edital, sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, 
à aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua 
habilitação, ou revogar este Pregão; 

ocorrendo que a micro empresa ou empresa de pequeno porte que teve a 
preferência em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a 
regularidade fiscal no tempo hábil e havendo outras empresas dentro do limite de 
empate técnico (5%),  o Pregoeiro convocará a mais bem classificada (
para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim sucessivamente até a ultima 
classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da menor proposta;

na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas c
anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

DIREITO DE PETIÇÃO - a manifestação da intenção de interpor recurso será 
facultada aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro.

ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos 
licitantes que se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo

JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - após 
examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos 

serão desqualificados e 
aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas; 

conforme determina a Lei Federal nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 
facultado às Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a 
lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da 
verificação da conformidade dos documentos de habilitação com os requisitos do 
Edital, prorrogáveis por igual período, a critério da autoridade competente (Prefeito) 

gação do prazo previsto nesta cláusula compete a 
autoridade competente que autorizou a abertura do processo administrativo de 
licitação, sendo facultada a delegação de competência ao Pregoeiro; 

scal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
nesse Edital, sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes 

objeto e valor ofertado, 
à aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido melhor preço, verificando em seguida sua 

empresa ou empresa de pequeno porte que teve a 
preferência em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a 
regularidade fiscal no tempo hábil e havendo outras empresas dentro do limite de 

assificada (menor preço) 
para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim sucessivamente até a ultima 

) acima da menor proposta; 

contratação nos termos previstos nas cláusulas 
anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

a manifestação da intenção de interpor recurso será 
pelo Pregoeiro. 

ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos 
licitantes que se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três 



18.2 - o recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o
de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
18.3 - a manifestação da intenção de interpor recurso, 
não ser acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou 
se referirem sobre atos e ações que não forem de competência do mesmo;
 
18.4 - a falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
momento da sessão deste 
licitante, podendo o Pregoeiro 
a autoridade competente para homologação e adjudicação ao vencedor;
 
18.5 - das decisões do Pregoeiro, 
licitante credenciado a juntada dos memoriais relativos aos 
ata respectiva, no prazo de 3 (três) dias úteis 
de: 
 
18.5.1 - julgamento das propostas;
 
18.5.2 - habilitação ou inabilitação da licitante.
 
18.6 – caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, 
fazendo suas considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e 
reconsiderar suas ações; 
 
18.6.1 - a formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná
apresentando considerações com suas 
dias úteis; 
 
18.6.2 – na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de 
suas considerações para auxiliar na análise dos recursos;
 
18.7 - será franqueada aos 
na Sala da CPL ou na Controladoria Geral do Município, no edifício
Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer pessoa;
 
18.8 - caberá ao Pregoeiro 
suas decisões e ao Prefeito 
Pregoeiro; 
 
18.9 - após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, o Prefeito 
a contratação com a licitante vencedora;
 

 

o recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o
de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

intenção de interpor recurso, pleiteada pelo 
não ser acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou 
se referirem sobre atos e ações que não forem de competência do mesmo;

manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do 

Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo 
a autoridade competente para homologação e adjudicação ao vencedor;

Pregoeiro, decorrentes da realização deste 
a juntada dos memoriais relativos aos recursos, 

prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos 

julgamento das propostas; 

habilitação ou inabilitação da licitante. 

caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, 
fazendo suas considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e 

 

a formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná
apresentando considerações com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três)

na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de 
suas considerações para auxiliar na análise dos recursos; 

será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos 
ou na Controladoria Geral do Município, no edifício

Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer pessoa;

Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos 
Prefeito a decisão final sobre os recursos 

após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
Prefeito poderá homologar o procedimento de licitação e determinar 

licitante vencedora; 

o recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento 
de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

da pelo licitante, poderá 
não ser acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou 
se referirem sobre atos e ações que não forem de competência do mesmo; 

manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
implicará decadência e preclusão desse direito do 

vencedora e despachar o processo 
a autoridade competente para homologação e adjudicação ao vencedor; 

decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao 
recursos, registrados na 

contados da lavratura da ata, nos casos 

caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, 
fazendo suas considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e 

a formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, 

, também, no prazo de 03 (três) 

na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de 

sempre que esta for solicitada, vista dos autos 
ou na Controladoria Geral do Município, no edifício-sede da 

Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer pessoa; 

recursos impetrados contra 
recursos contra atos do 

após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimento de licitação e determinar 



18.10 - quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da 
pretender reconsideração total ou parcial das decisões do 
apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que 
integrarão o processo administrativo de licitação.
 
19 – CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
poderão ser apresentados 
autenticada por cartório competente ou pel
neste último caso os originais deverão ser apresentados a fim de comprovar sua 
autenticidade.  
 
19.1 - a validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida 
em lei, e também serão verificados por servidores do Município de 
oficiais dos órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação.
 
19.2 - em caso de omissão, 
emitidos a menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no 
prazo de que trata este item os documentos cuja validade é indeterminada.
 
19.3 - só será aceito Certificado de Registro Cadastral 
de Galiléia e não sendo
atendimento de todas as exig
Declaração de representante do licitante
 
20 - ADJUDICAÇÃO3 E HOMOLOGAÇÃO
ao objeto desta licitação 
competente, depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.
 
20.1 - a adjudicação ao licitante vencedor e
feita pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais
legalidade dos atos 
 
20.2 - o Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada 
no Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a 
adjudicação desses itens, justificadamente
 
21 – COMPROMISSO ASSUMIDO N
o licitante vencedor, pelos meios viáveis (
telefone), para assinar o Contrato
recebimento da convocação;
 

                                                          
3 Adjudicação é o ato pelo qual se atribui ao vencedor o objeto da licitação pa
contrato, em outras palavras, é a indicação do licitante vencedor conforme demonstra os autos do processo.
4 A homologação é o ato de controle pelo qual a autoridade superior confirma o julgamento das propostas e 
ainda concorda com os demais atos até então praticados pela comissão de licitação.

 

quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da 
pretender reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro
apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que 

o administrativo de licitação. 

NSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) 
autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado 
neste último caso os originais deverão ser apresentados a fim de comprovar sua 

validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida 
em lei, e também serão verificados por servidores do Município de 
oficiais dos órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação.

m caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos 
emitidos a menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no 

que trata este item os documentos cuja validade é indeterminada.

ó será aceito Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Município 
e não sendo dispensado no ato do credenciamento 

atendimento de todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como 
Declaração de representante do licitante.  

E HOMOLOGAÇÃO4 - os produtos e serviços 
desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro
, depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.

adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais 
feita pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais

o Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada 
no Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a 
adjudicação desses itens, justificadamente. 

COMPROMISSO ASSUMIDO NO CONTRATO -  o Setor de compras convocará 
o licitante vencedor, pelos meios viáveis (correspondência, e-

o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco), contados do 
recebimento da convocação; 

                   
Adjudicação é o ato pelo qual se atribui ao vencedor o objeto da licitação para a subsequente efetivação do 

contrato, em outras palavras, é a indicação do licitante vencedor conforme demonstra os autos do processo.

A homologação é o ato de controle pelo qual a autoridade superior confirma o julgamento das propostas e 
da com os demais atos até então praticados pela comissão de licitação. 

quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que 
Pregoeiro deverão ser 

apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que 

exigidos neste edital 
em original, por qualquer processo de cópia (legível) 

ou servidor designado para tal, 
neste último caso os originais deverão ser apresentados a fim de comprovar sua 

validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida 
em lei, e também serão verificados por servidores do Município de Galiléia nos sítios 
oficiais dos órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 

admitirá como válidos os documentos 
emitidos a menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no 

que trata este item os documentos cuja validade é indeterminada. 

CRC emitido pelo Município 
dispensado no ato do credenciamento a declaração de 

ências de habilitação constante no edital, assim como  a 

os produtos e serviços correspondentes 
, pelo Pregoeiro à autoridade 

, depois de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 

dos autos processuais será 
feita pela autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a 

o Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada 
no Termo de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a 

de compras convocará 
-mails, notificações, 

, no prazo máximo de 05 (cinco), contados do 

ra a subsequente efetivação do 
contrato, em outras palavras, é a indicação do licitante vencedor conforme demonstra os autos do processo. 

A homologação é o ato de controle pelo qual a autoridade superior confirma o julgamento das propostas e 
 



21.1 – o Contrato é um documento 
compromisso a ser firmado entre administração municipal e o licitante vencedor do 
certame e será formalizada de acordo com o Anexo desse Edital e terá vigência de 
31 de dezembro de 2022, contados da data de s
 
21.2 - se o licitante vencedor recusar
escrito, aceita pelo Município, a autoridade competente convocará novamente 
Pregoeiro, que sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previst
Edital e art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, após 
comprovados os requisitos habilitatórias e feita à negociação, declarar o respectivo 
licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso
do Contrato. 
 
22  - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no 
Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este documento, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT, 
 
23 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE
intermédio do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato:
 
23.1 - comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
 
23.2 - atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, 
dando ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito 
cumprimento do objeto; 
 
23.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do 
Contrato; 
 
23.4 - efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o 
cumprimento das obrigações da licitante vencedora;
 
23.5 – indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do 
objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor 
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipulada
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
 
23.6 - emitir, por meio da unidade administrativa, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de serviço / 
 

 

é um documento vinculativo, obrigacional, que representa o 
compromisso a ser firmado entre administração municipal e o licitante vencedor do 
certame e será formalizada de acordo com o Anexo desse Edital e terá vigência de 

, contados da data de sua assinatura; 

se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, sem justificativa por 
escrito, aceita pelo Município, a autoridade competente convocará novamente 

, que sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previst
Edital e art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, após 
comprovados os requisitos habilitatórias e feita à negociação, declarar o respectivo 
citante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura 

OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no 

ncia e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este documento, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT, presentes na minuta do contrato.

OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - compete ao Município por 
de compras, gestor ou fiscal do contrato: 

comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 

xecução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, 
dando ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito 

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
los funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do 

efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o 

s obrigações da licitante vencedora; 

indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do 
objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor 
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

emitir, por meio da unidade administrativa, a nota de autorização de 
serviço / fornecimento); 

vinculativo, obrigacional, que representa o 
compromisso a ser firmado entre administração municipal e o licitante vencedor do 
certame e será formalizada de acordo com o Anexo desse Edital e terá vigência de até 

, sem justificativa por 
escrito, aceita pelo Município, a autoridade competente convocará novamente o 

, que sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste 
Edital e art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, após 
comprovados os requisitos habilitatórias e feita à negociação, declarar o respectivo 

representado pela assinatura 

OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - as regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no 

ncia e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este documento, todas as normas publicadas pela Associação 

presentes na minuta do contrato.  

compete ao Município por 

comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
 

xecução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, 
dando ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito 

prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
los funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do 

efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o 

indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do 
objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor 

s, nem por quaisquer danos, 

emitir, por meio da unidade administrativa, a nota de autorização de 



23.7 - rejeitar todo e qualquer mate
desconformidade com as especificações do Termo de Referência;
 
23.8 - efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal 
de contrato; 
 
23.9 - arcar com as despesas de publicação do extra
termos aditivos que venham a ser firmados;
 
23.10 – fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente 
público habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do 
processo. 
 
24 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado 
por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo 
contar com apoio técnico de profissional ou e
 
24.1 - o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
 
24.2 - as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores 
Municipal) em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
 
24.3 - o licitante vencedor 
durante o período de vigência do
necessário; 
 
24.4 – independente da indicação do fiscal do contrato, compete à 
do Município  exercer a fiscaliz
podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegal
 
24.5 - o ato de conferir os documentos fiscais
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato 
ao chefe da unidade administrativa solicitante ou outro se
autoridade competente para esse fim.
 
 

                                                          
5 Lei Federal nº. 8.666/93.. 
Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei será 
feito pelo Tribunal de Contas competente, na for
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos 
termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto.

 

rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em 
desconformidade com as especificações do Termo de Referência; 

efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal 

arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos 
termos aditivos que venham a ser firmados; 

fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente 
público habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do 

AMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado 

servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo 
contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 

o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade
durante o período de vigência do contrato, para representá-

independente da indicação do fiscal do contrato, compete à 
exercer a fiscalização5 da execução dos contratos oriundos do processo, 

podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

o ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato 
ao chefe da unidade administrativa solicitante ou outro servidor designado 

para esse fim. 

                   

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei será 
feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos 
termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. 

rial ou serviço de má qualidade ou em 
 

efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal 

to do contrato, bem como dos 

fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente 
público habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do 

AMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO -  a 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado 

servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo 

o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
(gestor do contrato Secretário 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

rá manter preposto, aceito pela municipalidade, 
-la sempre que for 

independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral 
da execução dos contratos oriundos do processo, 

podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 

notas fiscais/faturas) referentes ao 
fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou 

rvidor designado pela 

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei será 
ma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 

Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos 



 
25- ENTREGA E GARANTIA DOS PRODUTOS
 
25.1 - A(s) empresa(s) licitante(s) 
serviços/materiais solicitados pelo Município, na forma, quantidad
podendo ultrapassar os prazos limites estabelecidos no Termo de Referência 
de contrato deste Edital. 
 
25.3.1 - Entregue o serviço / 
 
I. Provisoriamente – pelo Município ou pelos Interessados
efeito de posterior verificação da conformidade dos 
especificação e na forma estabelecida no Termo de Referência;
 
II. Definitivamente – pelo Município ou pelos Interessados
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação, o qual se 
dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio documento de cobrança, ou por meio 
de termo de recebimento, e na forma estabelecida no Termo de Referência.
 
25.4 – Todo material/serviço deve
solicitadas, e nos padrões da operadora do sistema elétrico (CEMIG
devolução sem pagamento da Nota Fiscal correspondente, nem do frete de entrega e 
de retorno, ou outra despesa qualquer.
 
25.5 - O licitante vencedor se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, as partes dos 
se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos materiais empregados 
ou da execução dos serviço
 
26 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
forma exclusivamente eletrônica (
em instituições financeiras oficia
serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos;
 
26.1 - o pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
será realizado desde que a Contratada efetue a co
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias; 
 
26.2 - para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço
05 dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou 
prestador de serviços das obrigações contratuais;
 

 

ENTREGA E GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

A(s) empresa(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega dos 
serviços/materiais solicitados pelo Município, na forma, quantidad
podendo ultrapassar os prazos limites estabelecidos no Termo de Referência 

serviço / produto, esse será recebido: 

pelo Município ou pelos Interessados, conforme 
efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços e 
especificação e na forma estabelecida no Termo de Referência; 

pelo Município ou pelos Interessados, conforme o caso, após a 
lidade e quantidade do produto e consequente aceitação, o qual se 

dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio documento de cobrança, ou por meio 
de termo de recebimento, e na forma estabelecida no Termo de Referência.

Todo material/serviço deve estar em quantidade e dentro das características 
solicitadas, e nos padrões da operadora do sistema elétrico (CEMIG
devolução sem pagamento da Nota Fiscal correspondente, nem do frete de entrega e 
de retorno, ou outra despesa qualquer. 

O licitante vencedor se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, as partes dos serviços e produtos deste objeto 
se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos materiais empregados 

serviços, na forma estabelecida no Termo de Referência.

CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - o pagamento será efetuado 
forma exclusivamente eletrônica (Internet Banking), mediante crédito em conta aberta 
em instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de 

no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos;

o pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 
05 dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou 
prestador de serviços das obrigações contratuais; 

deverá(ão) efetuar a entrega dos 
serviços/materiais solicitados pelo Município, na forma, quantidades e prazos, não 
podendo ultrapassar os prazos limites estabelecidos no Termo de Referência e minuta 

, conforme o caso, para 
serviços e produtos com a 

, conforme o caso, após a 
lidade e quantidade do produto e consequente aceitação, o qual se 

dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio documento de cobrança, ou por meio 
de termo de recebimento, e na forma estabelecida no Termo de Referência. 

estar em quantidade e dentro das características 
solicitadas, e nos padrões da operadora do sistema elétrico (CEMIG-D), sob pena de 
devolução sem pagamento da Nota Fiscal correspondente, nem do frete de entrega e 

O licitante vencedor se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
deste objeto em que 

se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos materiais empregados 
s, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

o pagamento será efetuado na 
), mediante crédito em conta aberta 

is de titularidade dos fornecedores ou prestadores de 
no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 

o pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
brança de forma a permitir o 

cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
, o qual terá o prazo máximo de 

05 dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou 



26.2.1 - a data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no 
corpo da mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento 
do bem ou serviço (fiscal do contrato
 
26.3 - os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado 
no Termo de Referência; 
 
26.4 - a municipalidade não aceitar
este Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;
 
26.5 - nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços;
 
26.6 - o pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social 
termos do § 3º do art. 195 da Constituição Federal
 
26.7 - Os preços registrados manter
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico
financeira inicial deste instrumen
 
27 – PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e 
equivalente ao fornecedor ou prestador de serviço contratado, configurado o 
do Município, podendo ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do total do contrato, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do a
Federal nº 8.666/93; 
 
27.1 - o licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas m
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;
 
27.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.
 
28 - MULTAS, PENALIDA
Contrato, a contratante garantirá o direito de ampla defesa e o contraditório à 
contratada, antes aplicar as seguintes penalidades:
 
28.1 - advertência; 

                                                          
6 Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos:  
§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos.
§ 2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá

 

a data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no 
ma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento 

fiscal do contrato);  

os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado 

a municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com 
este Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;

nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços; 

o pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FG
termos do § 3º do art. 195 da Constituição Federal. 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico
financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado.

PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e 
equivalente ao fornecedor ou prestador de serviço contratado, configurado o 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do total do contrato, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do a

o licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 

nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -  pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, a contratante garantirá o direito de ampla defesa e o contraditório à 
contratada, antes aplicar as seguintes penalidades: 

                   
5. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (...)

a data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no 
ma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento 

os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado 

á produtos e serviços prestados em desacordo com 
este Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 

nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
de penalidade ou inadimplência, 

o pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
(INSS) e ao FGTS, nos 

ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

to, desde que devidamente comprovado. 

para cada prestação 
exigida pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e 
equivalente ao fornecedor ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do total do contrato, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do art.  656 da Lei 

esmas condições licitadas, os 

nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, a contratante garantirá o direito de ampla defesa e o contraditório à 

5. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 

exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (...) 



 
28.2 - multa nos seguintes percentuais:
 
28.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de 
qualquer dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei 
Federal n°. 9.298/1996. 
 
28.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, q
contratada, sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços 
estabelecidos na sua proposta.
 
28.3 - suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de 02 (dois) anos;
 
28.4  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o contratante.
 
28.5 - nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
29 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS
pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecim
ou impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas;
 
29.1 - caberá à autoridade competente
sobre a petição interposta no prazo de 
recebimento da petição; 
 
29.1.1 – a impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização 
conter, no mínimo: 
 
29.1.1.1 - motivos que levaram impugnar o ato convoca
 
29.1.1.2 - finalidade que se busca com a prática do ato;
 
29.1.1.3 - fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas.
 
29.2 - quando acolhida a petição contra o ato convocatório (
nova data para a realização das sessõ
 
29.3 - decairá do direito de impugnar os termos deste 
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a 
abertura dos envelopes “proposta” e “documentação de habilitaç

 

multa nos seguintes percentuais: 

2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de 
qualquer dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei 

2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, q
contratada, sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços 
estabelecidos na sua proposta. 

suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o contratante. 

nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 

 

IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS
pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecim

, desde que encaminhada com antecedência de até 
antes da data fixada para recebimento das propostas; 

autoridade competente, com auxilio da Assessoria Jurídica
petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do 

a impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização 

motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 

finalidade que se busca com a prática do ato; 

fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas.

quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital)
nova data para a realização das sessões nele previstas; 

decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a 

“proposta” e “documentação de habilitaç

2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de 
qualquer dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei 

2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a 
contratada, sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços 

suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

ação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 

IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - qualquer 
pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências 

, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) 

auxilio da Assessoria Jurídica decidir 
contadas da data do 

a impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização 

fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 

edital), será designada 

perante a municipalidade 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a 

“proposta” e “documentação de habilitação”, apontando as 



falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso; 
 
29.4 - a solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorr
 
30 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
atos do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, 
a interferência de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou 
Interno ou a Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de 
requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, 
informações ou documentos; 
 
30.1 - a Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresen
documentações e das propostas dos ofertantes, poderá proceder a
concernentes a essa licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo 
a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, sendo
quando, inquestionavelmente, a
adiar a data do recebimento das documentações e propostas;
 
30.2 - as despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de 
exclusiva responsabilidade do o
qualquer indenização da Administração;
 
30.3 - as omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares 
pertinentes, bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes 
de recursos financiadores;
 
30.4 - a todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado 
conhecimento de quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento 
de dúvidas e suas respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos 
da Prefeitura e e-mail do licitante, que passarão incontinentes a integrar ao processo; 
 
30.5 - a critério da Administração esta licitação poderá: 
 
30.5.1 - ser anulada se hou
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 
 
30.5.2 - ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato supe
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta
 
30.6 - será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
 

 

falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 

a solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - sem prejuízo do caráter público de todos os 
atos do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, 
a interferência de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle 

ou a Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de 
requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, 
informações ou documentos;  

a Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresen
documentações e das propostas dos ofertantes, poderá proceder a
concernentes a essa licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo 
a todas os interessados que tenha adquirido o Edital, sendo-lhes facultado, 
uando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 

as despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de 
exclusiva responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar 
qualquer indenização da Administração; 

as omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares 

bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes 
de recursos financiadores; 

a todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado 
conhecimento de quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento 

úvidas e suas respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos 
mail do licitante, que passarão incontinentes a integrar ao processo; 

a critério da Administração esta licitação poderá:  

se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;  

a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 

falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 

a solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 

sem prejuízo do caráter público de todos os 
atos do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, 

Agentes de Controle 
ou a Equipe de Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de 

requisição, pelo próprio Pregoeiro, de especialistas visando ao exame de dados, 

a Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das 
documentações e das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações 
concernentes a essa licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo 

lhes facultado, exceto 
não afetar a formulação das propostas, 

as despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de 
fertante, não lhe sendo assegurado proclamar 

as omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão 
Permanente de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares 

bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes 

a todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado 
conhecimento de quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento 

úvidas e suas respectivas respostas, através de publicação no quadro de avisos 
mail do licitante, que passarão incontinentes a integrar ao processo;  

ver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
rveniente devidamente 

será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:  



30.6.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei 
Federal nº. 8.666/93;  
 
30.6.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o 
disposto na condição anterior; 
 
30.6.3 - no caso de desfazimento d
contraditório e a ampla defesa; 
 
30.7 - as notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio 
eletrônico, (e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante 
de transmissão anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão 
do Município. 
 
30.8 - o tipo de contrato aplicado a esta 
tem como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução 
de uma atividade de interesse público, prestada à administração pública municipal 
para atendimento de suas necessidades ou de seus administrados.
 
30.9 – a modalidade de licitação adotara nesse certame é o Pregão Presencial para o 
registro de preços, sendo dispensada a certificação  da existência de recursos 
orçamentários nos autos do processo licitatório para registro de preços, nos termos do 
art. 15 da Lei Federal nº. 
no ato compra ou nas clausulas do contrato.
 
30.10 - a emissão da autorização de Empenho ficará a cargo d
com autenticidade da Contabilidade
 
31 – ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVO
deste edital os seguintes anexos:
 
31.1 - Anexo I – Cópia do 
31.2 - Anexo II – Especificações e Preço Médio
31.3 - Anexo III - Modelo de Proposta;
31.4 - Anexo IV - Declaração
dos requisitos de habilitação;
31.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V 
alterações, que não emprega menores de idade
31.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração);
31.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno 
porte; 
31.8 - Anexo VIII - Minuta 
 
 

 

a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
brigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei 

a nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o 
disposto na condição anterior;  

no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;  

as notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio 

mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante 
de transmissão anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão 

tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução 
tem como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução 
de uma atividade de interesse público, prestada à administração pública municipal 
para atendimento de suas necessidades ou de seus administrados.

de licitação adotara nesse certame é o Pregão Presencial para o 
registro de preços, sendo dispensada a certificação  da existência de recursos 
orçamentários nos autos do processo licitatório para registro de preços, nos termos do 

 8.666/93, devendo ser informada os créditos orçamentários 
no ato compra ou nas clausulas do contrato. 

emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de C
autenticidade da Contabilidade. 

ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - são partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 

 Termo de Referência; 
Especificações e Preço Médio; 
Modelo de Proposta; 
Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento 

dos requisitos de habilitação; 
Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal 

, que não emprega menores de idade; 
Modelo de Credenciamento (Procuração); 

Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno 

Minuta de contrato; 

a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
brigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei 

a nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o 

o processo licitatório, fica assegurado o 

as notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio 

mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante 
de transmissão anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial 

é o contrato de execução indireta e 
tem como objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução 
de uma atividade de interesse público, prestada à administração pública municipal 
para atendimento de suas necessidades ou de seus administrados. 

de licitação adotara nesse certame é o Pregão Presencial para o 
registro de preços, sendo dispensada a certificação  da existência de recursos 
orçamentários nos autos do processo licitatório para registro de preços, nos termos do 

8.666/93, devendo ser informada os créditos orçamentários 

o Setor de Compras 

são partes integrantes 

uperveniente e de cumprimento 

Federal nº 8.666/93 e 

Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno 



 
32 – FORO COMPETENTE
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais
apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 
 
Galiléia-MG, 20 de outubro de 2022
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FORO COMPETENTE -  fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

de outubro de 2022 

 
Vagner Rodrigues Valentim 

Presidente da CPL 

fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
privilegiado que seja para 

apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.  



 

CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA

 
 
Certificamos que o Termo de Referencia original (parte deste edital) encontra anexado 
ao oficio do órgão solicitante
que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, conjugado com o disposto na Lei Federal nº 
12.527/11, tendo esta certidão o objetivo de substituir cópia reprográfica como anexo 
do edital nos autos do processo. Para 
condição de Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal. 

Galiléia/MG, 20 de outubro de 2022
 
 

 

*O termo de Referencia será digitalizado e disponibilizado no Portal e Diário Eletrônico  
do Município de Galiléia e enviado para os interessados juntamente com es

 

 
ANEXO I 

 
 
 
 

CERTIDÃO 
CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

ificamos que o Termo de Referencia original (parte deste edital) encontra anexado 
ao oficio do órgão solicitante*, para análise e conferência dos interessados nos termos 
que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, conjugado com o disposto na Lei Federal nº 

7/11, tendo esta certidão o objetivo de substituir cópia reprográfica como anexo 
do edital nos autos do processo. Para constar, lavrei e fiz juntada do presente auto na 
condição de Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

 
 

de outubro de 2022 

 
Vagner Rodrigues Valentim  

Presidente da CPL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*O termo de Referencia será digitalizado e disponibilizado no Portal e Diário Eletrônico  
e enviado para os interessados juntamente com es

 
 
 
 
 

ificamos que o Termo de Referencia original (parte deste edital) encontra anexado 
, para análise e conferência dos interessados nos termos 

que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, conjugado com o disposto na Lei Federal nº 
7/11, tendo esta certidão o objetivo de substituir cópia reprográfica como anexo 

constar, lavrei e fiz juntada do presente auto na 
condição de Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

*O termo de Referencia será digitalizado e disponibilizado no Portal e Diário Eletrônico  
e enviado para os interessados juntamente com este Edital. 



ESPECIFICAÇÕES E VALOR MÉDIO

Processo Licitatório nº: 28
Modalidade: Pregão Presencial nº
 

LOTE 1

DESCRITIVO
Total de Pontos de Iluminação Pública: 
828 (oitocentos e vinte e oito)
Valor unitário ESTIMADO por ponto de iluminação 
Pública: 
Valor mensal ESTIMADO:
Valor anual ESTIMADO (1

 
 
 
Galiléia/MG, 20 de outubro de 2022
 
 
 

 

 

 
 
 

ANEXO II 

 
 

ESPECIFICAÇÕES E VALOR MÉDIO 
 
 

28/2022 
Modalidade: Pregão Presencial nº 27/2022 

LOTE 1 
- 

DESCRITIVO 
VALOR MÉDIO

Total de Pontos de Iluminação Pública:  
828 (oitocentos e vinte e oito) 

828 x 14 = 11.592

Valor unitário ESTIMADO por ponto de iluminação 
R$ 

Valor mensal ESTIMADO: R$ 
Valor anual ESTIMADO (14 meses) R$ 73.261,44

de outubro de 2022 

 
Vagner Rodrigues Valentim  

Presidente da CPL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
VALOR MÉDIO 

 

828 x 14 = 11.592 

R$ 6,32 

R$ 5.232,96 
73.261,44 



MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
 
Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 
Modalidade Pregão Presencial nº: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
Nome Fantasia: ____________________________________________________
Razão Social: ___________
CNPJ:____________________________________________________________
Endereço:_________________________________________________________
Bairro:____________________________________________________________ 
Cidade: ___________________________________________________________
CEP: _________________
Telefone: (___) _______________ Fax: (___)_____________________________
E-mail: ___________________________________________________________
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEG
Nome: ___________________________________________________________
RG: _____________________________________________________________
CPF: ____________________________________________________________ 
Telefone: (___) _____________________________________
E-mail: ___________________________________________________________
 
Apresenta e submete à apreciação desse Pregoeiro, sua proposta de preços relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificadas na sua preparação. Acompanha a nossa 
proposta de preços a Planilha Orçamentária: 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública para  atender
Município de Galiléia/MG
 

LOTE 1
-

DESCRITIVO
Total de Pontos de Iluminação Pública: 
828 (oitocentos e vinte e oito)
Valor unitário por ponto de iluminação Pública:
Valor mensal: 
Valor GLOBAL: (14 meses)

 

                                                          
7 Esse arquivo poderá ser fornecido em meio eletrônico para ser preenchido pelos licitantes.

 

 
 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL7 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 28/2022 
Modalidade Pregão Presencial nº: 27/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
Nome Fantasia: ____________________________________________________
Razão Social: ______________________________________________________
CNPJ:____________________________________________________________
Endereço:_________________________________________________________
Bairro:____________________________________________________________ 

_________________________________________________________
CEP: _________________ 
Telefone: (___) _______________ Fax: (___)_____________________________

mail: ___________________________________________________________

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: ___________________________________________________________
RG: _____________________________________________________________
CPF: ____________________________________________________________ 
Telefone: (___) ____________________________________________________ 

mail: ___________________________________________________________

Apresenta e submete à apreciação desse Pregoeiro, sua proposta de preços relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

ões que venham a ser verificadas na sua preparação. Acompanha a nossa 
proposta de preços a Planilha Orçamentária:  

Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública para  atender

MG 

LOTE 1 
- 

DESCRITIVO 
VALOR MÉDIO

Total de Pontos de Iluminação Pública:  
828 (oitocentos e vinte e oito) 
Valor unitário por ponto de iluminação Pública: 

meses) 

                   
Esse arquivo poderá ser fornecido em meio eletrônico para ser preenchido pelos licitantes.

Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
___________________________________________ 

CNPJ:____________________________________________________________ 
Endereço:_________________________________________________________ 
Bairro:____________________________________________________________  

_________________________________________________________ 

Telefone: (___) _______________ Fax: (___)_____________________________ 
mail: ___________________________________________________________ 

Nome: ___________________________________________________________ 
RG: _____________________________________________________________ 
CPF: ____________________________________________________________  

_______________  
mail: ___________________________________________________________ 

Apresenta e submete à apreciação desse Pregoeiro, sua proposta de preços relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

ões que venham a ser verificadas na sua preparação. Acompanha a nossa 

Contratação de empresa para execução de serviços de manutenção 
corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública para  atender o 

 
VALOR MÉDIO 

 

 

 
 
 

Esse arquivo poderá ser fornecido em meio eletrônico para ser preenchido pelos licitantes. 



O nosso preço global par
(___________________). Obs. O preço global deverá prever os serviços para 
(quatorze) meses.  
 
Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos 
e indiretos para perfeita execução d
obra especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, 
da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 
terceiros ou dispêndios resultantes de
municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para 
atendimento às exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário 
para a execução total e completa dos serviços, sem q
direito regressivo em relação ao MUNICÍPIO.
 Declaramos ainda, que:  
• Temos pleno conhecimento dos serviços a serem executadas.
• Recebemos do MUNICIPIO todas as informações necessárias à elaboração da 
nossa proposta.  
• Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles 
concordamos plenamente. 
• Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro 
do prazo estabelecido, a contar da data de notificação do MUNICIPIO, b
atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções 
cabíveis.  
• Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60 (sessenta) 
dias.  
 
 
Declaramos que a empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei,
 submete-se a todas as condições do edital de pregão presencial nº 
seus respectivos anexos; 

 está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação;

______________, _____ de _____________ de ___.

Nome e Assinatura do Re

 

O nosso preço global para o presente Pregão é de R$ ___________ 
(___________________). Obs. O preço global deverá prever os serviços para 

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos 
e indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com mão de 
obra especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, 
da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 
terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para 
atendimento às exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário 
para a execução total e completa dos serviços, sem que nos caiba, em qualquer caso, 
direito regressivo em relação ao MUNICÍPIO. 

 
• Temos pleno conhecimento dos serviços a serem executadas. 
• Recebemos do MUNICIPIO todas as informações necessárias à elaboração da 

tamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles 
concordamos plenamente.  

, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro 
do prazo estabelecido, a contar da data de notificação do MUNICIPIO, b
atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções 

• Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60 (sessenta) 

empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei,
se a todas as condições do edital de pregão presencial nº 

 

está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação;

______________, _____ de _____________ de ___. 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal
CNPJ/MF 

 

a o presente Pregão é de R$ ___________ 
(___________________). Obs. O preço global deverá prever os serviços para 14 

Declaramos, igualmente, que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos 
os serviços, inclusive as despesas com mão de 

obra especializada ou não, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, 
da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a 

impostos, taxas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para 
atendimento às exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário 

ue nos caiba, em qualquer caso, 

• Recebemos do MUNICIPIO todas as informações necessárias à elaboração da 

tamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles 

, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato dentro 
do prazo estabelecido, a contar da data de notificação do MUNICIPIO, bem como 
atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções 

• Declaramos que a validade desta presente proposta tem a validade de 60 (sessenta) 

empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 
se a todas as condições do edital de pregão presencial nº 27/2022 e 

está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 

presentante Legal 

  



 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
 
 
A empresa __________________________,  inscrita no CNPJ nº. 
____________________________, representada pelo 
__________________________  CPF: _____________________ com sede  na Rua 
_________________________, nº. ___  Bairro ______________, declara, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
e que cumpre todos os req
Administrativo de Licitação nº
27/2022 promovido pelo Município de 
declarar ocorrências supervenientes.
 
 
 
 ______ de _____________ de _______.
 
 
 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CI.)

 

 
 
 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa __________________________,  inscrita no CNPJ nº. 
____________________________, representada pelo 

_______________________  CPF: _____________________ com sede  na Rua 
_________________________, nº. ___  Bairro ______________, declara, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 
Administrativo de Licitação nº 28/2022 operado na modalidade Pregão

promovido pelo Município de Galiléia - MG, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências supervenientes. 

______ de _____________ de _______. 

 
nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CI.)

 (assinatura) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa __________________________,  inscrita no CNPJ nº. 
____________________________, representada pelo Sr. 

_______________________  CPF: _____________________ com sede  na Rua 
_________________________, nº. ___  Bairro ______________, declara, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

uisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 
operado na modalidade Pregão Presencial nº 

, ciente da obrigatoriedade de 

nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CI.) 

  



Processo Administrativo de Licitação nº
Pregão Presencial nº 27/2022

(Declaração de Atendiment

 
 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° 
intermédio de seu representante legal 0 (a) Sr (a) ________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade n° ___________________________, e do CPF n° 
.___________________, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da 
Lei Federal n°. 8.666 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega men
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
 
Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
 
__________________, ____de ________ de ______.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 

 
ANEXO V 

 
 

Processo Administrativo de Licitação nº 28/2022 
/2022 

 
 

DECLARAÇÃO 
(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

alterações) 
  

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° ______________, por 
intermédio de seu representante legal 0 (a) Sr (a) ________________, portador (a) da 

Identidade n° ___________________________, e do CPF n° 
.___________________, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da 
Lei Federal n°. 8.666 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

__________________, ____de ________ de ______. 
 
 
 
 

(Representante Legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

 
 
 
 

o ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

______________, por 
intermédio de seu representante legal 0 (a) Sr (a) ________________, portador (a) da 

Identidade n° ___________________________, e do CPF n° 
.___________________, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da 
Lei Federal n°. 8.666 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de 

or de dezoito anos em trabalho noturno, 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

  



Processo Administrativo de Licitação 
Pregão Presencial nº 27/2022
 

A empresa ____________________________________ CNPJ nº ____________, 
com sede na Rua _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, 
neste ato representada pelo (s) (sócios ou diretores Sr. 
______________________________, RG _____________ CPF: 
_________________, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nom
constitui seu Procurador o Senhor ______________________________,
____________________, CPF: ____________________, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), a quem outorga  amplo poderes para, junto ao Município de 
__________________– _
participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação nº. ___/____, na 
Modalidade Pregão nº. ___/_____, usando dos recursos legais e acompanhando
conferindo-lhes, ainda, poderes especiai
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 
em outrem, com ou sem reservas de iguais p
valioso. 
 
______________, ___ de _________ de _____.

(Observação: comprovar competência para dar procuração).
 
 
 
 
 
* Este documento deverá ser apresentado ao Pregoeiro no momento do 
Credenciamento, acompanhado do ato constitutivo e documento de identidade.

 

 
 

ANEXO VI 
 
 

Processo Administrativo de Licitação nº 28/2022 
27/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

A empresa ____________________________________ CNPJ nº ____________, 
de na Rua _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, 

neste ato representada pelo (s) (sócios ou diretores Sr. 
______________________________, RG _____________ CPF: 
_________________, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nom
constitui seu Procurador o Senhor ______________________________,
____________________, CPF: ____________________, nacionalidade, estado civil, 

), a quem outorga  amplo poderes para, junto ao Município de 
__________, praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação nº. ___/____, na 
Modalidade Pregão nº. ___/_____, usando dos recursos legais e acompanhando

lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances 
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 
em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 

______________, ___ de _________ de _____. 
 
 
 

(Representante Legal) 
(Observação: comprovar competência para dar procuração).

* Este documento deverá ser apresentado ao Pregoeiro no momento do 
o, acompanhado do ato constitutivo e documento de identidade.

 
 
 

A empresa ____________________________________ CNPJ nº ____________, 
de na Rua _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, 

neste ato representada pelo (s) (sócios ou diretores Sr. 
______________________________, RG _____________ CPF: 
_________________, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e 
constitui seu Procurador o Senhor ______________________________, RG: 
____________________, CPF: ____________________, nacionalidade, estado civil, 

), a quem outorga  amplo poderes para, junto ao Município de 
_________, praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação nº. ___/____, na 
Modalidade Pregão nº. ___/_____, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

s para desistir de recursos, apresentar lances 
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

oderes, dando tudo por bom, firme e 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 

* Este documento deverá ser apresentado ao Pregoeiro no momento do 
o, acompanhado do ato constitutivo e documento de identidade. 



Processo Administrativo de Licitação nº 28/2022
Pregão Presencial nº 27/2022
 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

 
A Empresa ________________________
Telefone/Fax: (  )____________, por intermédio de seu representante legal 
_____________________________________, DECLARA, para os fins do disposto 
nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06,
147/2011 e Lei Complementar nº. 155/2016,
porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios 
previstos na norma citada.
 
Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos p
infraconstitucional acima mencionada.
 
 
____________________, ___ de _________________ de ___.
 
 
 
 

 
 

 

ANEXO VII 
 

Processo Administrativo de Licitação nº 28/2022 
/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A Empresa _________________________ CNPJ nº. ____________________, 
Telefone/Fax: (  )____________, por intermédio de seu representante legal 
_____________________________________, DECLARA, para os fins do disposto 
nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei Compleme
147/2011 e Lei Complementar nº. 155/2016, ser microempresa/empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios 
previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos p
infraconstitucional acima mencionada. 

____________________, ___ de _________________ de ___. 

Representante Legal 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

_ CNPJ nº. ____________________, 
Telefone/Fax: (  )____________, por intermédio de seu representante legal 
_____________________________________, DECLARA, para os fins do disposto 

alterada pela Lei Complementar nº. 
ser microempresa/empresa de pequeno 

porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

  



Processo Administrativo de Licitação nº
Pregão Presencial para Registro de Preço nº
 

MINUT

Termo de Contrato que Entre si Celebram o Município de 
Galiléia e a Empres
a 
fornecimento de materiais, mão
projetos para
Município de Galiléia, MG

 
O Município de Galiléia, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Rua Ary Machado, nº. 599, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 
17.005.000/0001-87, neste
Lima, brasileiro, casado, residente na sede do Município, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE
________________, estabelecida à Rua _____________, nº
_____________, na cidade de ______________________, Estado de 
__________________, representada pelo Sr. _______________________, 
empresário, inscrito no CPF sob o nº.: ________________ e RG MG 
______________, daqui por diante denomin
base no Processo Administrativo de Licitação Pública nº
Presencial nº 27/2022, e de acordo com a Lei Federal nº. 10.520/02, conjugado com o 
que couber a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 199
presente Ato Administrativo
enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1. Constitui objeto do presente termo a contratação de sociedade empresária 
especializada para a prestação de ser
Município de Galiléia, englobando o Perímetro Urbano, Zona Rural e Distritos, com 
fornecimento de Materiais, Equipamentos e Mão de Obra, conforme especificações e 
condições descritas nos Anexos que integram o e
contratada que ora passam a fazer parte deste instrumento independente de 
transcrição por ser de conhecimento das partes.
 
1.2. Os Serviços poderão ser executados em: avenidas, ruas, travessias, vielas, 
becos, escadarias, escadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, 
campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos 
públicos e áreas publicas, e monumentos históricos do Município de Galiléia/MG. 

 

 
ANEXO VIII 

 
 

Processo Administrativo de Licitação nº 28/2022 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 27/2022 

MINUTA DE CONTRATO nº. ___/ 2022 
 

Termo de Contrato que Entre si Celebram o Município de 
Galiléia e a Empresa ________________, tendo como o
a prestações de serviços de eletrificação, com 
fornecimento de materiais, mão-de-obra e elaboração de 
projetos para obras de eletrificação para atender o 
Município de Galiléia, MG 

O Município de Galiléia, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Rua Ary Machado, nº. 599, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 

87, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Juarez da Silva 
Lima, brasileiro, casado, residente na sede do Município, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa _____________________, CNPJ: 
________________, estabelecida à Rua _____________, nº. _________, Bairro: 
_____________, na cidade de ______________________, Estado de 
__________________, representada pelo Sr. _______________________, 
empresário, inscrito no CPF sob o nº.: ________________ e RG MG 
______________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO
base no Processo Administrativo de Licitação Pública nº 28/2022, Modalidade Pregão 

, e de acordo com a Lei Federal nº. 10.520/02, conjugado com o 
que couber a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 

Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 

DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente termo a contratação de sociedade empresária 
especializada para a prestação de serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva do 
Município de Galiléia, englobando o Perímetro Urbano, Zona Rural e Distritos, com 
fornecimento de Materiais, Equipamentos e Mão de Obra, conforme especificações e 
condições descritas nos Anexos que integram o edital da licitação e proposta da 
contratada que ora passam a fazer parte deste instrumento independente de 
transcrição por ser de conhecimento das partes. 

1.2. Os Serviços poderão ser executados em: avenidas, ruas, travessias, vielas, 
scadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, 

campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos 
públicos e áreas publicas, e monumentos históricos do Município de Galiléia/MG. 

Termo de Contrato que Entre si Celebram o Município de 
a ________________, tendo como objeto 

prestações de serviços de eletrificação, com 
obra e elaboração de 

obras de eletrificação para atender o 

O Município de Galiléia, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Rua Ary Machado, nº. 599, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 

ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Juarez da Silva 
Lima, brasileiro, casado, residente na sede do Município, doravante denominado 

e a empresa _____________________, CNPJ: 
. _________, Bairro: 

_____________, na cidade de ______________________, Estado de 
__________________, representada pelo Sr. _______________________, 
empresário, inscrito no CPF sob o nº.: ________________ e RG MG - 

CONTRATADO, com 
, Modalidade Pregão 

, e de acordo com a Lei Federal nº. 10.520/02, conjugado com o 
3, resolvem celebrar o 

, observadas as cláusulas e condições a seguir 

1.1. Constitui objeto do presente termo a contratação de sociedade empresária 
viços de Manutenção Corretiva e Preventiva do 

Município de Galiléia, englobando o Perímetro Urbano, Zona Rural e Distritos, com 
fornecimento de Materiais, Equipamentos e Mão de Obra, conforme especificações e 

dital da licitação e proposta da 
contratada que ora passam a fazer parte deste instrumento independente de 

1.2. Os Serviços poderão ser executados em: avenidas, ruas, travessias, vielas, 
scadões, travessas, praças, passeios, parques, áreas de lazer, 

campos de futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos 
públicos e áreas publicas, e monumentos históricos do Município de Galiléia/MG.  



 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1 - O presente contrato tem o valor global de R$_________(___________), 
consubstanciando-se em 1
XXXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta apresentada que integra o 
presente instrumento e que é de
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO E DO PRAZO 
 
3.1. O Contrato regular-se
ou rescisão, pelas disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas 
alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e pelos preceitos do direito 
público.  
 
3.2. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 
CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 
 
3.3. Farão parte integrante do Contrato as condições previstas neste Edital e na 
proposta apresentada pelo adjudicatário e, ainda, o Termo Operativo assinado entre o 
Município e a empresa do qual se dá conhecimento a CONTRATADA neste ato.
 
3.3.1- a recusa injustificada do adjudicatório em assinar o CONTRATO ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita
legalmente estabelecidas (Art. 87 
 
3.4 – O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 20
prorrogado nos casos estipulados na Lei de Licitação 8.666/93.
 
3.5. A contratação dos serviços, objeto desta licitação será pelo regime de empreitada 
por preço global. 
 
3.6. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ENCARGOS.  
 
3.6.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de um ano, contado 
do 1º dia (inclusive) do mês subsequente ao da assinatura de contrato.
 
 3.6.2. O índice de reajustamento será aquele apurado pela Fundação Getúlio Vargas, 
através do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) apurado no período. 
 
3.6.3. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de atrasos injustificados 
por parte da CONTRATADA, que im
 

 

DO PREÇO  

O presente contrato tem o valor global de R$_________(___________), 
se em 14 (quatroze) parcelas iguais e mensais no valor de R$ 

XXXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta apresentada que integra o 
presente instrumento e que é de pleno conhecimento das partes.  

DO CONTRATO E DO PRAZO  

se-á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução 
ou rescisão, pelas disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas 

es posteriores, pelas disposições deste Edital e pelos preceitos do direito 

3.2. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 
CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial 

extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 

3.3. Farão parte integrante do Contrato as condições previstas neste Edital e na 
proposta apresentada pelo adjudicatário e, ainda, o Termo Operativo assinado entre o 

do qual se dá conhecimento a CONTRATADA neste ato.

a recusa injustificada do adjudicatório em assinar o CONTRATO ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita
legalmente estabelecidas (Art. 87 da 8.666/93). 

prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 20
prorrogado nos casos estipulados na Lei de Licitação 8.666/93. 

3.5. A contratação dos serviços, objeto desta licitação será pelo regime de empreitada 

3.6. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

á reajuste de preços após o decurso de prazo de um ano, contado 
do 1º dia (inclusive) do mês subsequente ao da assinatura de contrato.

reajustamento será aquele apurado pela Fundação Getúlio Vargas, 
através do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) apurado no período. 

3.6.3. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de atrasos injustificados 
por parte da CONTRATADA, que impactem no prazo contratual dos serviços. 

O presente contrato tem o valor global de R$_________(___________), 
parcelas iguais e mensais no valor de R$ 

XXXXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta apresentada que integra o 
 

á, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução 
ou rescisão, pelas disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas 

es posteriores, pelas disposições deste Edital e pelos preceitos do direito 

3.2. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 
CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial 

extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente.  

3.3. Farão parte integrante do Contrato as condições previstas neste Edital e na 
proposta apresentada pelo adjudicatário e, ainda, o Termo Operativo assinado entre o 

do qual se dá conhecimento a CONTRATADA neste ato. 

a recusa injustificada do adjudicatório em assinar o CONTRATO ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades 

prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 

3.5. A contratação dos serviços, objeto desta licitação será pelo regime de empreitada 

3.6. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

á reajuste de preços após o decurso de prazo de um ano, contado 
do 1º dia (inclusive) do mês subsequente ao da assinatura de contrato. 

reajustamento será aquele apurado pela Fundação Getúlio Vargas, 
através do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM) apurado no período.  

3.6.3. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de atrasos injustificados 
pactem no prazo contratual dos serviços.  



3.6.4. As condições de reajustamento de preços estipuladas anteriormente poderão vir 
a ser alteradas, caso ocorra a superveniência de normas federais ou estaduais que 
disponham de forma diferente sobre a matéria o
utilizado como parâmetro, conforme item 3.6.2. 
 
3.6.5. Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio econômico
contrato, considerando as bases pactuadas, poderá o contratado requerer revisão dos 
valores face ao art. 65, inciso II, letra “d” da Lei 8.666/93. O equilíbrio econômico 
financeiro só será admitido na hipótese de alteração de preços do(s) serviços (s), 
devidamente comprovada e espelhada a variação, que deve ser apresentada para 
avaliação do Município.  
 
CLÁUSULA QUARTA –CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
será efetuado na forma exclusivamente eletrônica (
em conta aberta em instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou 
prestadores de serviços, 
mesmos; 
 
4.1 - o pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias; 
 
4.2 - para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 
05 dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou 
prestador de serviços das obrigações contratuais;
 
4.2.1 - a data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no 
corpo da mesma e juntada aos autos do processo pelo responsá
do bem ou serviço (fiscal do contrato
 
4.3 - os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado 
no Termo de Referência; 
 
4.4 - a municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com 
este Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;
 
4.5 - nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços;
 
4.6 - o pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social 
termos do § 3º do art. 195 da Constituição F
 

 

3.6.4. As condições de reajustamento de preços estipuladas anteriormente poderão vir 
a ser alteradas, caso ocorra a superveniência de normas federais ou estaduais que 
disponham de forma diferente sobre a matéria ou ainda no caso de extinção do índice 
utilizado como parâmetro, conforme item 3.6.2.  

3.6.5. Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio econômico
contrato, considerando as bases pactuadas, poderá o contratado requerer revisão dos 

es face ao art. 65, inciso II, letra “d” da Lei 8.666/93. O equilíbrio econômico 
financeiro só será admitido na hipótese de alteração de preços do(s) serviços (s), 
devidamente comprovada e espelhada a variação, que deve ser apresentada para 

CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
na forma exclusivamente eletrônica (Internet banking

em conta aberta em instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou 
dores de serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos 

o pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 

xigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 

a apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou 
prestador de serviços das obrigações contratuais; 

a data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no 
corpo da mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento 

fiscal do contrato);  

os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado 

a municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com 
ste Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital;

nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

direito ao pleito de reajustamento dos preços; 

o pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos 
termos do § 3º do art. 195 da Constituição Federal. 

3.6.4. As condições de reajustamento de preços estipuladas anteriormente poderão vir 
a ser alteradas, caso ocorra a superveniência de normas federais ou estaduais que 

u ainda no caso de extinção do índice 

3.6.5. Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, considerando as bases pactuadas, poderá o contratado requerer revisão dos 

es face ao art. 65, inciso II, letra “d” da Lei 8.666/93. O equilíbrio econômico – 
financeiro só será admitido na hipótese de alteração de preços do(s) serviços (s), 
devidamente comprovada e espelhada a variação, que deve ser apresentada para 

CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - o pagamento 
banking), mediante crédito 

em conta aberta em instituições financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou 
no prazo de até 30 (trinta) dias após a execução dos 

o pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, 
será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 

xigências legais, principalmente no que se refere às retenções 

para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao 
responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 

a apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou 

a data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no 
vel pelo recebimento 

os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado 

a municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com 
ste Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 

nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

o pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
(INSS) e ao FGTS, nos 



4.7 - Os preços registrados manter
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico
financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS. 
 
5.1. DO LOCAL  
5.1.1. Os serviços serão executados dentro do território do CONTRATANTE 
compreendendo a zona urbana, a zona rural, os distritos e povoados. O serviço de 
manutenção deverá ser executado 
 
5.2. DOS PRAZOS  
5.2.1. Quanto aos serviços de manutenção do sistema de IP, o prazo para 
recuperação de qualquer ponto com defeito no perímetro urbano da cidade, contando 
do recebimento da reclamação por co
de 24 horas. Na área rural , Distritos e povoados será de até 48 horas.
 
5.2.2. Detalhamento quanto aos PRAZOS PARA ATENDIMENTO: 
 
5.2.3. – 24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da solicitação pa
os serviços de Manutenção Corretiva. 
 
5.2.4. – 24 (vinte e quatro) horas úteis para o lançamento no sistema informatizado 
após a execução dos Serviços de Manutenção.
 
5.2.5. – 48 (quarenta e oito) horas úteis para a substituição ou correção de
instalação de ponto de IP a partir da constatação pela ronda ou solicitação do 
município.  
 
5.2.6. – 240 (duzentos e quarenta) horas úteis para os Serviços de Manutenção 
Preventiva, podendo ser ampliado a critério exclusivo do município. 
 
5.2.7 – 24 (vinte e quatro) horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou mais 
pontos sequenciais apagados durante a noite em região central ou bairro. 
 
5.2.8 – 48 (quarenta e oito) horas úteis para correção de ponto isolado aceso durante 
o dia em região central ou bairro.
 
 5.2.9 – 24 (vinte e quatro)  horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou mais 
pontos seqüenciais acesos durante o dia em região central ou bairro. 
 
5.2.10 – 48 (quarenta e oito horas
durante a noite em zona rural ou antigos distritos e povoados.
 

 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico
financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado.

DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS. 

5.1.1. Os serviços serão executados dentro do território do CONTRATANTE 
compreendendo a zona urbana, a zona rural, os distritos e povoados. O serviço de 
manutenção deverá ser executado diariamente, conforme solicitações do Município.

5.2.1. Quanto aos serviços de manutenção do sistema de IP, o prazo para 
recuperação de qualquer ponto com defeito no perímetro urbano da cidade, contando 
do recebimento da reclamação por contribuintes ou da solicitação do município, será 
de 24 horas. Na área rural , Distritos e povoados será de até 48 horas.

5.2.2. Detalhamento quanto aos PRAZOS PARA ATENDIMENTO: 

24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da solicitação pa
os serviços de Manutenção Corretiva.  

24 (vinte e quatro) horas úteis para o lançamento no sistema informatizado 
após a execução dos Serviços de Manutenção. 

48 (quarenta e oito) horas úteis para a substituição ou correção de
instalação de ponto de IP a partir da constatação pela ronda ou solicitação do 

240 (duzentos e quarenta) horas úteis para os Serviços de Manutenção 
Preventiva, podendo ser ampliado a critério exclusivo do município. 

24 (vinte e quatro) horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou mais 
pontos sequenciais apagados durante a noite em região central ou bairro. 

48 (quarenta e oito) horas úteis para correção de ponto isolado aceso durante 
ião central ou bairro. 

)  horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou mais 
acesos durante o dia em região central ou bairro. 

quarenta e oito horas) horas para correção de ponto isolado
durante a noite em zona rural ou antigos distritos e povoados. 

ão inalterados pelo período de vigência da 
presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento, desde que devidamente comprovado. 

DO LOCAL, DOS PRAZOS E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS.  

5.1.1. Os serviços serão executados dentro do território do CONTRATANTE 
compreendendo a zona urbana, a zona rural, os distritos e povoados. O serviço de 

diariamente, conforme solicitações do Município. 

5.2.1. Quanto aos serviços de manutenção do sistema de IP, o prazo para 
recuperação de qualquer ponto com defeito no perímetro urbano da cidade, contando 

ntribuintes ou da solicitação do município, será 
de 24 horas. Na área rural , Distritos e povoados será de até 48 horas. 

5.2.2. Detalhamento quanto aos PRAZOS PARA ATENDIMENTO:  

24 (vinte e quatro) horas a partir do recebimento da solicitação para executar 

24 (vinte e quatro) horas úteis para o lançamento no sistema informatizado 

48 (quarenta e oito) horas úteis para a substituição ou correção de posição ou 
instalação de ponto de IP a partir da constatação pela ronda ou solicitação do 

240 (duzentos e quarenta) horas úteis para os Serviços de Manutenção 
Preventiva, podendo ser ampliado a critério exclusivo do município.  

24 (vinte e quatro) horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou mais 
pontos sequenciais apagados durante a noite em região central ou bairro.  

48 (quarenta e oito) horas úteis para correção de ponto isolado aceso durante 

)  horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou mais 
acesos durante o dia em região central ou bairro.  

) horas para correção de ponto isolado apagado 



 5.2.11 – 48 (quarenta e oito) horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou 
mais pontos seqüenciais apagados durante a noite em zona rural ou antigos distritos e 
povoados.  
 
5.2.12 – O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste item fará jus a Multa 
pecuniária nos termos do previsto no item 13 deste Edital, quando não se constituir 
em outras penalidades.  
5.3.- Prazo para levantamento do cadastro dos pontos de IP O prazo p
Levantamento Completo e relato à prefeitura, para que esta efetue a Implantação no 
Sistema Informatizado do Cadastro completo dos Pontos de IP existentes na cidade 
será de até 30 (trinta) dias após a data de emissão da Ordem de Serviço. 
 
5.4. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
5.4.1. Caso, ao final da execução, a aceitação da obra esteja vinculada ao 
recebimento da mesma por parte da Concessionária Local, a garantia da obra e 
qualquer adequação por ela imposta, estará sujeita às normas e exigências da 
concessionária e à Legislação em vigor. 
 
5.4.2. Toda e qualquer alteração que venha a ser necessária em qualquer 
obra/serviço realizado seja por exigência da Concessionária ou por inadequação de 
métodos executivos ou materiais/peças/equipamentos utilizados/aplica
contratada, esta se compromete a reparar imediatamente, sem qualquer ônus ou 
despesa adicional para o CONTRATANTE. 
 
5.4.3. Todos os serviços executados pela contratada no Sistema de Iluminação 
Pública deverão ser garantidos nos prazos da Legislaç
data de conclusão e consequente aceitação.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 - Obrigações da Contratada: 
 
6.1.1. Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os serviços contratados. 
Todo pessoal deverá dispor de todo e qualquer ferramental necessário à perfeita 
execução de qualquer serviço, inclusive EPI (Equipamento de Proteção Individual) e 
EPC (Equipamento de Proteção Coletiva). 
 
6.1.2. Fornecer todo equipamento e material necessários para as in
serem realizadas sistema elétrico em observâncias às regulamentações atinentes aos 
serviços.  
 
6.1.3. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, dentro dos padrões de 
qualidade, segurança, resistência, durabilidade e funcionalidad
 

 

48 (quarenta e oito) horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou 
apagados durante a noite em zona rural ou antigos distritos e 

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste item fará jus a Multa 
pecuniária nos termos do previsto no item 13 deste Edital, quando não se constituir 

Prazo para levantamento do cadastro dos pontos de IP O prazo p
Levantamento Completo e relato à prefeitura, para que esta efetue a Implantação no 
Sistema Informatizado do Cadastro completo dos Pontos de IP existentes na cidade 
será de até 30 (trinta) dias após a data de emissão da Ordem de Serviço. 

TIA DOS SERVIÇOS  

5.4.1. Caso, ao final da execução, a aceitação da obra esteja vinculada ao 
recebimento da mesma por parte da Concessionária Local, a garantia da obra e 
qualquer adequação por ela imposta, estará sujeita às normas e exigências da 

onária e à Legislação em vigor.  

5.4.2. Toda e qualquer alteração que venha a ser necessária em qualquer 
obra/serviço realizado seja por exigência da Concessionária ou por inadequação de 
métodos executivos ou materiais/peças/equipamentos utilizados/aplica
contratada, esta se compromete a reparar imediatamente, sem qualquer ônus ou 
despesa adicional para o CONTRATANTE.  

5.4.3. Todos os serviços executados pela contratada no Sistema de Iluminação 
Pública deverão ser garantidos nos prazos da Legislação vigente, contados a partir da 
data de conclusão e consequente aceitação. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Obrigações da Contratada:  

6.1.1. Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os serviços contratados. 
verá dispor de todo e qualquer ferramental necessário à perfeita 

execução de qualquer serviço, inclusive EPI (Equipamento de Proteção Individual) e 
EPC (Equipamento de Proteção Coletiva).  

6.1.2. Fornecer todo equipamento e material necessários para as in
serem realizadas sistema elétrico em observâncias às regulamentações atinentes aos 

se pela perfeita execução dos serviços, dentro dos padrões de 
qualidade, segurança, resistência, durabilidade e funcionalidade. 

48 (quarenta e oito) horas úteis para correção de conjunto de 03 (três) ou 
apagados durante a noite em zona rural ou antigos distritos e 

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste item fará jus a Multa 
pecuniária nos termos do previsto no item 13 deste Edital, quando não se constituir 

Prazo para levantamento do cadastro dos pontos de IP O prazo para 
Levantamento Completo e relato à prefeitura, para que esta efetue a Implantação no 
Sistema Informatizado do Cadastro completo dos Pontos de IP existentes na cidade 
será de até 30 (trinta) dias após a data de emissão da Ordem de Serviço.  

5.4.1. Caso, ao final da execução, a aceitação da obra esteja vinculada ao 
recebimento da mesma por parte da Concessionária Local, a garantia da obra e 
qualquer adequação por ela imposta, estará sujeita às normas e exigências da 

5.4.2. Toda e qualquer alteração que venha a ser necessária em qualquer 
obra/serviço realizado seja por exigência da Concessionária ou por inadequação de 
métodos executivos ou materiais/peças/equipamentos utilizados/aplicados pela 
contratada, esta se compromete a reparar imediatamente, sem qualquer ônus ou 

5.4.3. Todos os serviços executados pela contratada no Sistema de Iluminação 
ão vigente, contados a partir da 

6.1.1. Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os serviços contratados. 
verá dispor de todo e qualquer ferramental necessário à perfeita 

execução de qualquer serviço, inclusive EPI (Equipamento de Proteção Individual) e 

6.1.2. Fornecer todo equipamento e material necessários para as intervenções a 
serem realizadas sistema elétrico em observâncias às regulamentações atinentes aos 

se pela perfeita execução dos serviços, dentro dos padrões de 



6.1.4. Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária Local e Órgão 
Municipal.  
 
6.1.5. Assumir, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva 
por danos causados ao Município ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou s
mortes, em consequência de falhas  na execução dos serviços e obras contratadas, 
decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.
6.1.6. Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que 
constituem seu objeto, que deverão serem pagos regularmente e exclusivamente pela 
contratada. Competirá, igualmente, á contratada, exclusivamente, o cumprimento de 
todas as obrigações impostas pela Legislação Trabalhista e de Previdência Social 
pertinente ao pessoal con
regularmente matriculados na empresa com a Carteira de Trabalho Profissional 
devidamente assinada.  
 
6.1.7. Cumprir integralmente todas as normativas legais relativas a proteção 
ambiental, quer sejam fede
mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância, inclusive 
quando se tratar de podas de árvores que necessitem do parecer do órgão ambiental 
pertinente.  
 
6.1.8. Dispor de todo e qualqu
consecução do objeto.  
 
6.1.9. Resguardar a Contratante contra perdas e danos de qualquer natureza 
provenientes de serviços executados por força de contrato. 
 
6.1.10. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualid
 
6.1.11. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o Município, 
acatando as orientações e decisões da Fiscalização. 
 
6.1.12. Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às residências quando 
da execução de serviços que possam afetar tal deslocamento.
 
6.1.13. Garantir a posse de todos equipamentos, materiais, veículos e pessoal 
indicados no Termo de Referência deste procedimento
 
 6.1.14. Fornecer ao Setor competente do município, um planejamento detalha
execução dos serviços.  
 
6.1.15. Responsabilizar-se pelos materiais a serem empregados e todos os custos de 
sua aquisição, transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação da 
mão-de-obra necessária à prestação de todos os serviços. Os m
obedecer às especificações contidas nas normas técnicas do setor, podendo o Setor 

 

6.1.4. Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária Local e Órgão 

6.1.5. Assumir, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva 
por danos causados ao Município ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou s
mortes, em consequência de falhas  na execução dos serviços e obras contratadas, 
decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos.
6.1.6. Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que 

objeto, que deverão serem pagos regularmente e exclusivamente pela 
contratada. Competirá, igualmente, á contratada, exclusivamente, o cumprimento de 
todas as obrigações impostas pela Legislação Trabalhista e de Previdência Social 
pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços e obras, todos 
regularmente matriculados na empresa com a Carteira de Trabalho Profissional 

6.1.7. Cumprir integralmente todas as normativas legais relativas a proteção 
ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando
mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância, inclusive 
quando se tratar de podas de árvores que necessitem do parecer do órgão ambiental 

6.1.8. Dispor de todo e qualquer material, peça ou equipamento necessário á 

6.1.9. Resguardar a Contratante contra perdas e danos de qualquer natureza 
provenientes de serviços executados por força de contrato.  

se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados. 

6.1.11. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o Município, 
acatando as orientações e decisões da Fiscalização.  

6.1.12. Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às residências quando 
de serviços que possam afetar tal deslocamento. 

6.1.13. Garantir a posse de todos equipamentos, materiais, veículos e pessoal 
e Referência deste procedimento. 

6.1.14. Fornecer ao Setor competente do município, um planejamento detalha

se pelos materiais a serem empregados e todos os custos de 
sua aquisição, transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação da 

obra necessária à prestação de todos os serviços. Os m
obedecer às especificações contidas nas normas técnicas do setor, podendo o Setor 

6.1.4. Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária Local e Órgão 

6.1.5. Assumir, automaticamente, ao firmar o contrato, a responsabilidade exclusiva 
por danos causados ao Município ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem 
mortes, em consequência de falhas  na execução dos serviços e obras contratadas, 
decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos. 
6.1.6. Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que 

objeto, que deverão serem pagos regularmente e exclusivamente pela 
contratada. Competirá, igualmente, á contratada, exclusivamente, o cumprimento de 
todas as obrigações impostas pela Legislação Trabalhista e de Previdência Social 

tratado para a execução dos serviços e obras, todos 
regularmente matriculados na empresa com a Carteira de Trabalho Profissional 

6.1.7. Cumprir integralmente todas as normativas legais relativas a proteção 
rais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a 

mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância, inclusive 
quando se tratar de podas de árvores que necessitem do parecer do órgão ambiental 

er material, peça ou equipamento necessário á 

6.1.9. Resguardar a Contratante contra perdas e danos de qualquer natureza 

ade dos Serviços executados.  

6.1.11. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o Município, 

6.1.12. Garantir o acesso de veículos às garagens e pedestres às residências quando 

6.1.13. Garantir a posse de todos equipamentos, materiais, veículos e pessoal 

6.1.14. Fornecer ao Setor competente do município, um planejamento detalhado da 

se pelos materiais a serem empregados e todos os custos de 
sua aquisição, transporte, armazenamento e utilização, bem como a contratação da 

obra necessária à prestação de todos os serviços. Os materiais deverão 
obedecer às especificações contidas nas normas técnicas do setor, podendo o Setor 



competente do município realizar vistoria antes da utilização dos mesmos no emprego 
dos serviços a serem desenvolvidos. 
 
6.1.16. Manter, durante toda a exec
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
 
6.1.17. Manter contato direto com a prefeitura municipal, fornecendo quaisquer 
informações solicitadas.  
 
6.1.18. Disponibilizar ao Município, número de telefone celular, telefone fixo e e
para que qualquer funcionário da administração, ou mesmo, qualquer morador da 
cidade, possa informar e solicitar a manutenção de qualquer ponto de Iluminação 
pública, ou mesmo informar acidentes ou emergências relacionadas com o serviço 
contratado.  
 
6.1.19. Os números disponibilizados pela empresa deverão funcionar 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, inclusive em finais de semana e feriados, podendo o município 
solicitar mais números caso esta quantidade não seja suficiente para o atendimento 
das demandas.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.2.1. Indicar servidor do município para funcionar como interlocutor junto à empresa 
contratada. 
 
7.2.2. Nomear servidor para fiscalização do contrato.
 
7.2.3. Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas
 
7.2.4. Fornecer os documentos e informações necessárias aos desenvolvimentos dos 
serviços.  
 
7.2.5. Garantir a contrata a fidelidade das informações e aces
técnica para que os serviços se desenvolvam sem percalços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
 
8.1 – POR FALHAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (ÍNDICE DE FALHAS): 
PENALIDADES POR VIOLAÇÃO DOS ÍNDICES DE QUALIDADE Sem prejuízo das 
demais sanções contratuais cabíveis, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as 
seguintes multas por violação dos Índices de Qualidade, após um período mínimo de 
90 (noventa) dias do início do gerenciamento completo do Sistema de Iluminação 
Pública no Município:  
 

 

competente do município realizar vistoria antes da utilização dos mesmos no emprego 
dos serviços a serem desenvolvidos.  

6.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

Manter contato direto com a prefeitura municipal, fornecendo quaisquer 

Disponibilizar ao Município, número de telefone celular, telefone fixo e e
para que qualquer funcionário da administração, ou mesmo, qualquer morador da 
cidade, possa informar e solicitar a manutenção de qualquer ponto de Iluminação 

mesmo informar acidentes ou emergências relacionadas com o serviço 

Os números disponibilizados pela empresa deverão funcionar 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, inclusive em finais de semana e feriados, podendo o município 

mais números caso esta quantidade não seja suficiente para o atendimento 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.2.1. Indicar servidor do município para funcionar como interlocutor junto à empresa 

idor para fiscalização do contrato. 

7.2.3. Efetuar os pagamentos nas formas e condições aprazadas. 

7.2.4. Fornecer os documentos e informações necessárias aos desenvolvimentos dos 

7.2.5. Garantir a contrata a fidelidade das informações e acesso a documentação 
técnica para que os serviços se desenvolvam sem percalços.  

DAS PENALIDADES 

POR FALHAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (ÍNDICE DE FALHAS): 
PENALIDADES POR VIOLAÇÃO DOS ÍNDICES DE QUALIDADE Sem prejuízo das 

s contratuais cabíveis, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as 
seguintes multas por violação dos Índices de Qualidade, após um período mínimo de 
90 (noventa) dias do início do gerenciamento completo do Sistema de Iluminação 

competente do município realizar vistoria antes da utilização dos mesmos no emprego 

ução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

Manter contato direto com a prefeitura municipal, fornecendo quaisquer 

Disponibilizar ao Município, número de telefone celular, telefone fixo e e-mail, 
para que qualquer funcionário da administração, ou mesmo, qualquer morador da 
cidade, possa informar e solicitar a manutenção de qualquer ponto de Iluminação 

mesmo informar acidentes ou emergências relacionadas com o serviço 

Os números disponibilizados pela empresa deverão funcionar 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, inclusive em finais de semana e feriados, podendo o município 

mais números caso esta quantidade não seja suficiente para o atendimento 

 

7.2.1. Indicar servidor do município para funcionar como interlocutor junto à empresa 

 

7.2.4. Fornecer os documentos e informações necessárias aos desenvolvimentos dos 

so a documentação 

POR FALHAS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (ÍNDICE DE FALHAS): 
PENALIDADES POR VIOLAÇÃO DOS ÍNDICES DE QUALIDADE Sem prejuízo das 

s contratuais cabíveis, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as 
seguintes multas por violação dos Índices de Qualidade, após um período mínimo de 
90 (noventa) dias do início do gerenciamento completo do Sistema de Iluminação 



8.1.1 - Pelo não atendimento a um item de controle (a cada inspeção) relativo ao 
Critério da Qualidade do Serviço, previsto nas Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao faturamento mensal 
de 20 (vinte) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do Sistema 
de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 
 
8.1.2 - Pelo não atendimento a dois itens de controle (a cada inspeção) relativo ao 
Critério da Qualidade do Serviço, previsto nas Especificações Téc
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao faturamento mensal 
de 25 (vinte e cinco) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do 
Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 
 
8.1.3 - Pelo não atendimento a três itens de controle (a cada inspeção) relativo ao 
Critério da Qualidade do Serviço, previsto nas  Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao faturamento mensal 
de 30 (trinta) pontos luminosos, p
de Iluminação Pública, no mês da ocorrência.
  
8.1.4 - Pelo não atendimento ao item de controle (a cada inspeção) relativo ao Critério 
da Qualidade do Serviço, previsto nas Especificações Técnicas, sobre 
Qualidade da Continuidade da Iluminação: Valor correspondente ao faturamento 
mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do 
Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 
 
8.1.5 - Pelo não atendimen
relativo à Qualidade da Intervenção na Rede de iluminação: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao 
funcionamento do Sistema de Iluminação P
violação.  
 
8.1.6 – As Multas pecuniárias descritas neste item não isentam a Contratada de 
receber outras penalidades ou sanções administrativas de acordo com os 
procedimentos adotados pelo município e com o Diploma 
 
8.2 – De outras penalidades ou sanções administrativas: 
 
8.2.1 – Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato o Município contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 
a) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, 
limitada esta a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecução contratual; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução 
parcial do contrato, cumulada
impedimento de contratar com a Administração Municipal correspondente pelo prazo 
de 01 (um ano);  

 

elo não atendimento a um item de controle (a cada inspeção) relativo ao 
Critério da Qualidade do Serviço, previsto nas Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao faturamento mensal 

nosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do Sistema 
de Iluminação Pública, no mês da ocorrência.  

Pelo não atendimento a dois itens de controle (a cada inspeção) relativo ao 
Critério da Qualidade do Serviço, previsto nas Especificações Téc
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao faturamento mensal 
de 25 (vinte e cinco) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do 
Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência.  

imento a três itens de controle (a cada inspeção) relativo ao 
Critério da Qualidade do Serviço, previsto nas  Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao faturamento mensal 
de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do Sistema 
de Iluminação Pública, no mês da ocorrência. 

Pelo não atendimento ao item de controle (a cada inspeção) relativo ao Critério 
da Qualidade do Serviço, previsto nas Especificações Técnicas, sobre 
Qualidade da Continuidade da Iluminação: Valor correspondente ao faturamento 
mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do 
Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência.  

Pelo não atendimento dos prazos previstos nas Especificações Técnicas, 
relativo à Qualidade da Intervenção na Rede de iluminação: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao 
funcionamento do Sistema de Iluminação Pública, no mês da ocorrência, para cada 

As Multas pecuniárias descritas neste item não isentam a Contratada de 
receber outras penalidades ou sanções administrativas de acordo com os 
procedimentos adotados pelo município e com o Diploma Legal pertinente.

De outras penalidades ou sanções administrativas:  

Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato o Município contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 

io por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, 
limitada esta a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecução contratual; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução 
parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração Municipal correspondente pelo prazo 

elo não atendimento a um item de controle (a cada inspeção) relativo ao 
Critério da Qualidade do Serviço, previsto nas Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao faturamento mensal 

nosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do Sistema 

Pelo não atendimento a dois itens de controle (a cada inspeção) relativo ao 
Critério da Qualidade do Serviço, previsto nas Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao faturamento mensal 
de 25 (vinte e cinco) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do 

imento a três itens de controle (a cada inspeção) relativo ao 
Critério da Qualidade do Serviço, previsto nas  Especificações Técnicas, sobre a 
medição da Qualidade da Manutenção: Valor correspondente ao faturamento mensal 

elos serviços relativos ao funcionamento do Sistema 

Pelo não atendimento ao item de controle (a cada inspeção) relativo ao Critério 
da Qualidade do Serviço, previsto nas Especificações Técnicas, sobre a medição da 
Qualidade da Continuidade da Iluminação: Valor correspondente ao faturamento 
mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao funcionamento do 

to dos prazos previstos nas Especificações Técnicas, 
relativo à Qualidade da Intervenção na Rede de iluminação: Valor correspondente ao 
faturamento mensal de 30 (trinta) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao 

ública, no mês da ocorrência, para cada 

As Multas pecuniárias descritas neste item não isentam a Contratada de 
receber outras penalidades ou sanções administrativas de acordo com os 

Legal pertinente. 

Pela inexecução, total ou parcial, do Contrato o Município contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções:  

io por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, 
limitada esta a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecução contratual;  

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração Municipal correspondente pelo prazo 



c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução 
total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 
impedimento de contratar com a Administração Municipal correspondente pelo prazo 
de 02 (dois anos).  
 
8.2.2 - As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.
 
8.2.3 - Pela recusa injustificada em assinar o Termo de Contrato, multa compensatória 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, inaplicável aos licitantes 
convocados nos termos do parágrafo 2º, do artigo 64, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
8.3 - O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 
a) Por infração a qualquer de suas cláusulas;
 b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 
c) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 
contrato, sem prévio e expresso aviso do Município; 
d) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato. 
 
8.4 - O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, 
contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no 
artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
8.5 - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes. 
 
8.6 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 
 
8.7 – A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou cont
Administração Pública é de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 
 
8.8 - As demais sanções são de competência exclusiva da autoridade superior do 
órgão de fiscalização do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DOS RELATÓRIOS 
município, mensalmente ou quando solicitado, os seguintes relatórios contendo: 
 
9.1 – Quantidade de Pontos de IP manutenidos com identificação dos locais durante o 
mês;  
 
9.2 – Quantidade de atendimentos de solicitações para manutenção de Pon
lançados no sistema pelo Call Center através de reclamações recebidas durante o 
mês;  
 

 

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução 
ada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração Municipal correspondente pelo prazo 

As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

injustificada em assinar o Termo de Contrato, multa compensatória 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, inaplicável aos licitantes 
convocados nos termos do parágrafo 2º, do artigo 64, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

derá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 
a) Por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;  

de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 
contrato, sem prévio e expresso aviso do Município;  
d) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato. 

O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 
contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no 
artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
urado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 

recursos que lhes são inerentes.  

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou cont
Administração Pública é de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

As demais sanções são de competência exclusiva da autoridade superior do 
órgão de fiscalização do Contrato.  

DOS RELATÓRIOS - A Contratada deverá a
município, mensalmente ou quando solicitado, os seguintes relatórios contendo: 

Quantidade de Pontos de IP manutenidos com identificação dos locais durante o 

Quantidade de atendimentos de solicitações para manutenção de Pon
lançados no sistema pelo Call Center através de reclamações recebidas durante o 

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução 
ada com a pena de suspensão do direito de licitar e o 

impedimento de contratar com a Administração Municipal correspondente pelo prazo 

As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

injustificada em assinar o Termo de Contrato, multa compensatória 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, inaplicável aos licitantes 
convocados nos termos do parágrafo 2º, do artigo 64, da Lei Federal nº. 8.666/93.  

derá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:  

de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 

d) Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato.  

declarar rescindido o 
contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no 

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
urado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do Prefeito Municipal.  

As demais sanções são de competência exclusiva da autoridade superior do 

A Contratada deverá apresentar ao 
município, mensalmente ou quando solicitado, os seguintes relatórios contendo:  

Quantidade de Pontos de IP manutenidos com identificação dos locais durante o 

Quantidade de atendimentos de solicitações para manutenção de Pontos de IP 
lançados no sistema pelo Call Center através de reclamações recebidas durante o 



9.3 – Quantidade de Pontos de IP manutenidos identificados por ronda da própria 
contratada durante o mês; 
 
9.4 – Quantidade de Pontos de IP manutenidos identi
e por esta solicitados durante o mês;
 
9.5 – Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material novo a ser 
aplicado na data;  
 
9.6 – Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material retirado a 
disposição do município na data;
 
9.7 – Quantidade de material Classe I nocivo ao meio ambiente que foi retirado para 
acondicionamento e destinação final na data; 
 
9.8 – Quantidade de pontos recuperados de IP através de limpeza e manutenção 
corretiva em luminárias durante o mês;
 
9.9 – Demais relatórios a serem solicitados a critério da Fiscalização. 
 
9.10 – Todos os insumos que originam relatórios deverão ficar à disposição da 
Fiscalização, para conferência “in loco”. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS COMUNICAÇÕES 
 
10.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 
 
11.1 – Constitui motivo para rescisão deste CONTRATO
 
11.1.1 – A decretação de falência, o pedido de concordata, a liquidação ou dissolução 
da empresa CONTRATADA.
 
11.1.2 – A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 
ao CONTRATANTE. 
 
11.1.3 – A ocorrência de caso fortuito ou de força 
impeditiva da execução do CONTRATO ou que traga prejuízo eminente à 
administração, podendo a mesma promover revisões a qualquer momento neste 
instrumento unilateralmente, conforme artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93.
 
11.1.4 - Outros casos constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, inerentes ao 
presente Contrato. 
 

 

Quantidade de Pontos de IP manutenidos identificados por ronda da própria 
contratada durante o mês;  

Quantidade de Pontos de IP manutenidos identificados pela própria Fiscalização 
e por esta solicitados durante o mês; 

Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material novo a ser 

Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material retirado a 
isposição do município na data; 

Quantidade de material Classe I nocivo ao meio ambiente que foi retirado para 
acondicionamento e destinação final na data;  

Quantidade de pontos recuperados de IP através de limpeza e manutenção 
minárias durante o mês; 

Demais relatórios a serem solicitados a critério da Fiscalização. 

Todos os insumos que originam relatórios deverão ficar à disposição da 
Fiscalização, para conferência “in loco”.  

DAS COMUNICAÇÕES  

As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito.  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

Constitui motivo para rescisão deste CONTRATO 

A decretação de falência, o pedido de concordata, a liquidação ou dissolução 
da empresa CONTRATADA. 

A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do CONTRATO ou que traga prejuízo eminente à 
administração, podendo a mesma promover revisões a qualquer momento neste 
instrumento unilateralmente, conforme artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93.

Outros casos constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, inerentes ao 

Quantidade de Pontos de IP manutenidos identificados por ronda da própria 

ficados pela própria Fiscalização 

Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material novo a ser 

Quantidade em estoque no Almoxarifado da Contratada de material retirado a 

Quantidade de material Classe I nocivo ao meio ambiente que foi retirado para 

Quantidade de pontos recuperados de IP através de limpeza e manutenção 

Demais relatórios a serem solicitados a critério da Fiscalização.  

Todos os insumos que originam relatórios deverão ficar à disposição da 

As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 

DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A decretação de falência, o pedido de concordata, a liquidação ou dissolução 

A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 

maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do CONTRATO ou que traga prejuízo eminente à 
administração, podendo a mesma promover revisões a qualquer momento neste 
instrumento unilateralmente, conforme artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93. 

Outros casos constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, inerentes ao 



 
 
11.1.5 – A ocorrência de Notificação pelo não cumprimento do prazo de execução dos 
serviços, conforme Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de até 05(cinco) dias úteis da 
notificação, à autoridade superior, aquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada à 
mesma até o julgamento do pleito.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1 – Faz parte integrante desse Contrato, independentemente de transcrição:
a - A Proposta da CONTRATADA.
 
13.2 – O CONTRATANTE poderá proceder às alterações contratuais nas condições 
previstas no Art. 65, da Lei Federal n
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
14.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e 
expressa do Município, o Contrato poderá ser cedido ou transferido no todo ou 
parcialmente. 
 
14.2. É vedada a cessão deste contrato sem expr
CONTRATANTE. 
 
14.3. Somente será permitida a cessão em casos de interesse público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do 
seguinte crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de 
2022, nº. __________________________________.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
15.1 – As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Galiléia, Estado de Minas 
Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente CONTRATO.
 
E por estarem justas e contratadas, o presente 
conforme, será assinado pelas partes em 
presença de duas testemunhas, que 
 
 
 
 

 

A ocorrência de Notificação pelo não cumprimento do prazo de execução dos 
serviços, conforme Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de até 05(cinco) dias úteis da 

notificação, à autoridade superior, aquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada à 
mesma até o julgamento do pleito.    

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTRATO 

Faz parte integrante desse Contrato, independentemente de transcrição:
A Proposta da CONTRATADA. 

O CONTRATANTE poderá proceder às alterações contratuais nas condições 
previstas no Art. 65, da Lei Federal no 8.666/93. 

QUARTA - DA CESSÃO DO CONTRATO 

14.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e 
expressa do Município, o Contrato poderá ser cedido ou transferido no todo ou 

14.2. É vedada a cessão deste contrato sem expressa e justificada anuência do 

14.3. Somente será permitida a cessão em casos de interesse público. 

DÉCIMA QUINTA – CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do 
eguinte crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de 

, nº. __________________________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Galiléia, Estado de Minas 
ra dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente CONTRATO.

E por estarem justas e contratadas, o presente CONTRATO depois de lido e achado 
conforme, será assinado pelas partes em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, que também o assinam.  

A ocorrência de Notificação pelo não cumprimento do prazo de execução dos 

STRATIVOS 
Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de até 05(cinco) dias úteis da 

notificação, à autoridade superior, aquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada à 

Faz parte integrante desse Contrato, independentemente de transcrição: 

O CONTRATANTE poderá proceder às alterações contratuais nas condições 

14.1. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e 
expressa do Município, o Contrato poderá ser cedido ou transferido no todo ou 

essa e justificada anuência do 

14.3. Somente será permitida a cessão em casos de interesse público.  

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - as despesas 
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do 
eguinte crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de 

As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Galiléia, Estado de Minas 
ra dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente CONTRATO. 

depois de lido e achado 
) vias de igual teor e forma, na 



 
 
Galiléia/MG, aos _______ (_______) dias do mês ________ de 20
 
CONTRATANTE:       ____________________________________________
                                        MUNICÍPIO DE GALILÉIA / MG
CONTRATADA:          ___________________________________________
                         
TESTEMUNHAS: 1º ____________________________
                                      NOME:
                                      CPF:
                                2º   ___________________________
                                      NOME:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

/MG, aos _______ (_______) dias do mês ________ de 20

CONTRATANTE:       ____________________________________________
MUNICÍPIO DE GALILÉIA / MG 

___________________________________________
                      XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TESTEMUNHAS: 1º ____________________________ 
NOME: 
CPF: 

2º   ___________________________ 
NOME: 

/MG, aos _______ (_______) dias do mês ________ de 2022. 

CONTRATANTE:       ____________________________________________ 

___________________________________________ 


